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DESTAQUES DO DIA

	| Fazenda prevê arrecadação 
extra de R$ 8,5 bi por mês 
com alta do petróleo

	| Economistas aumentam 
previsão da taxa de juros e 
da inflação neste ano

	| Norma do Senado barra reenvio de Messias por Lula neste 
ano, mas Planalto estuda como contornar

	| Deputados estaduais de SP indicaram R$ 700 mil a empresa e 
entidades ligadas a produtora de 'Dark Horse'

	| Maior 
artilheiro 
da Seleção, 
Neymar é 
convocado 
e vai para 
a quarta 
Copa

O presidente Luiz 
Inácio Lula da 
Silva (PT) voltou 

a defender a exploração de 
petróleo na margem equa-
torial do Brasil, afirmando 
que o país deve explorar a 
região antes que o presi-
dente dos Estados Unidos, 
Donald Trump, decida 
ocupá-la.

"A gente vai fazer com a 
maior responsabilidade do 
mundo, mas a gente não 
pode deixar [de usar] uma 
riqueza que está a quase 
500 metros de distância 
da nossa margem. Daqui a 
pouco o Trump vem, acha 
que é dele e vai lá", afirmou 
Lula nesta segunda-feira 
(18) em Paulínia (SP).

Na sequência, o presi-
dente lembrou declarações 
recentes do presidente 
norte-americano, que insi-

nuou que poderia ocupar 
o Canadá, a Groenlândia, o 
Golfo do México e o Canal do 
Panamá: "Quem é que [ga-
rante que] ele não vai dizer 
que a Margem Equatorial 
é dele também? Então, nós 
vamos ocupar."

Lula afirmou ainda que 
"ninguém tem mais respon-
sabilidade com a amazônia" 
do que o Brasil, afirmando 
que os recursos da eventual 
produção de petróleo se-
riam revretidos para o país.

A margem equatorial 
vai do Rio Grande do Norte 
ao Amapá e é onde fica a 
bacia da Foz do Amazonas 
considerada a mais pro-
missora para o setor de 
combustíveis fósseis, após 
descobertas gigantes de 
petróleo na Guiana.

A exploração de petróleo 
na Foz do Amazonas é um 

dos pontos de maior tensão 
neste mandato de Lula, 
opondo os ministérios do 
Meio Ambiente e Minas e 
Energia. A região é vista 
como etapa crucial pela Pe-
trobras para ampliar suas 
reservas, mas especialistas 
apontam que a gestão de 
um possível acidente na 
região, de grande sensibili-
dade ambiental, seria difícil.

A área abriga os maiores 
manguezais do Brasil, na 
costa do Amapá, e imensos 
sistemas de recifes de co-
rais, que foram descobertos 
recentemente e sobre os 
quais ainda se sabe pouco.

Ao lado da presidente 
da Petrobras, Magda Cham-
briard, Lula visitou a Replan 
(Refinaria de Paulínia) para 
anunciar investimentos da 
estatal em São Paulo. 

Folhapress

LULA DEFENDE EXPLORAR PETRÓLEO NA MARGEM 
EQUATORIAL ANTES QUE TRUMP 'ACHE QUE É DELE'
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Diária

Fazemos parte 
da 

NO MUNDO

Três jovens foram 
detidos como 
suspeitos de terem 

praticado ao menos 12 ata-
ques a tiros no Texas (EUA), 
que deixaram quatro pesso-
as baleadas entre sábado e 
domingo.

Dois dos detidos têm 15 e 
17 anos. O terceiro suspeito 
também foi descrito como 
menor de idade pelo The 
Guardian, mas a polícia não 
divulgou a idade exata. Os 
disparos ocorreram entre a 
tarde de sábado e a manhã 
de domingo e atingiram 
diferentes pontos da cidade, 
segundo a Fox 7 Austin.

Ao menos 12 ocorrên-
cias de disparos são inves-
tigadas pelas autoridades. 
Os tiros atingiram prédios 
de apartamentos, casas, 
comércios e dois quartéis 
do Corpo de Bombeiros da 
capital texana.

Quatro pessoas foram 
baleadas durante a sequên-
cia de ataques. Uma delas 
chegou a ser socorrida em 
estado grave, mas depois 
teve o quadro estabilizado. 

As outras três sofreram feri-
mentos sem risco de morte.

A polícia afirma que os 
ataques não tinham alvo 
conhecido até agora. O pre-
feito de Austin, Kirk Watson, 
disse que as ações pareciam 
aleatórias e que nenhum 
motivo específico havia sido 
identificado, segundo o The 
Guardian. Os adolescentes 
são investigados também 
por roubos de veículos e 
armas. A polícia afirma que 
ao menos quatro carros 
foram roubados durante a 
sequência de crimes.

O jovem de 17 anos tinha 
um mandado ativo por 
suspeita de furto de arma. 
Segundo a polícia, o adoles-
cente de 15 anos também 
é suspeito de ter furtado 
outra arma no sábado.

Uma das cenas foi re-
gistrada por câmeras de 
segurança. De acordo com a 
polícia, o vídeo mostra sus-
peitos atirando de dentro de 
um veículo em movimento 
contra uma mulher que 
estava do lado de fora de 
uma loja.                           Folhapress

	| Três jovens são detidos 
após série de ataques a 
tiros no Texas

A violência voltou 
a escalar na 
Guerra da Ucrâ-

nia na madrugada desta 
segunda-feira (18), com um 
grande ataque do Kremlin 
em retaliação pela ação de 
Kiev contra Moscou no fim 
de semana.

Foram lançados 524 
drones e 22 mísseis no 
ataque, focado nas cidades 
de Dnipro (centro) e Odessa 
(sul). Ao menos 32 pessoas 
ficaram feridas.

No porto de Odessa, o 
principal da Ucrânia, três 
navios estrangeiros foram 
atingidos por destroços 
de drones abatidos pela 
defesa antiaérea, inclusive 
uma embarcação de carga 
chinesa Pequim é aliada de 
Moscou, e nesta semana 
Vladimir Putin irá se en-
contrar com Xi Jinping, que 
recebeu na semana passada 
Donald Trump.

Na mão contrária, as for-
ças de Volodimir Zelenski 
dispararam uma nova onda 
de drones contra o vizinho. 
Ao menos duas pessoas 
morreram na região meri-

	| Rússia e Ucrânia recrudescem troca 
de ataques aéreos

	| Trump diz que 
suspendeu novo ataque 
ao Irã após pedido de 
líderes árabes

O presidente dos 
Estados Unidos, 
Donald Trump, 

declarou hoje que suspen-
deu um novo ataque contra 
o Irã para terça-feira (19) 
após pedidos de lideranças 
árabes.

Suspensão do ataque foi 
anunciada em uma rede so-
cial por Trump. O presiden-
te afirmou que conversou 
com emir do Catar, Tamim 
bin Hamad Al Thani, com o 
príncipe herdeiro da Arábia 
Saudita, Mohammed Bin 
Salman, e com o presidente 
dos Emirados Árabes Uni-
dos, Mohamed bin Zayed Al 
Nahyan.

Negociações sérias estão 
em andamento, afirmou 
Trump. Os líderes árabes te-

riam dito ao presidente dos 
EUA um acordo "muito acei-
tável" poderá ser alcançado.

Acordo deve incluir a 
proibição de armas nuclea-
res para o Irã. "Com base no 
meu respeito pelos líderes 
mencionados, instruí o 
secretário da Guerra, Pete 
Hegseth, o chefe do Esta-
do-Maior Conjunto, general 
Daniel Caine, e as Forças Ar-
madas dos Estados Unidos, 
de que NÃO realizaremos o 
ataque programado contra 
o Irã amanhã", escreveu 
Trump.

O republicano declarou 
que militares dos EUA estão 
preparados para um ataque 
em grande escala. Caso acor-
do não seja firmado "instruí 
ainda a estarem preparados 

para prosseguir com um 
ataque em grande escala 
contra o Irã, a qualquer 
momento", advertiu Trump.

A trégua entre os dois 
países entrou em vigor no 
começo de abril e foi pro-
longada unilateralmente 
pelos EUA desde então. Os 
dois países chegaram a se 
encontrar no Paquistão, 
país mediador dos contatos, 
após o cessar-fogo, mas não 
chegaram a um consenso.

Movimentação nas 
negociações acontece 
após Trump chamar outra 
proposta do Irã para o fim 
da guerra de 'totalmente 
inaceitável'. Donald Trump 
falou sobre o assunto em 
uma publicação na rede 
social Truth.           Folhapress

dional de Belgorodo, além 
de ter mirado instalações 
energéticas russas.

O ataque seguiu a maior 
ação dos ucranianos contra 
a capital russa no conflito 
iniciado em fevereiro de 
2022, com mais de 500 
drones sendo enviados a 
Moscou no domingo (17). 
Ao menos três pessoas mor-
reram em áreas próximas 
da cidade.

Essa ação, por sua vez, 
foi uma resposta ao maior 
ataque aéreo da Rússia 
contra os ucranianos em 
todo conflito: ao longo de 
três dias na semana passa-
da, mais de 1.500 drones e 
dezenas de mísseis foram 
disparados, matando deze-

nas de pessoas.
Toda essa violência 

renovada acompanha a 
discussão sobre a retomada 
das negociações de paz 
entre os rivais. Na semana 
passada, o Kremlin sugeriu 
que elas poderiam ser 
mediadas pelo ex-premiê 
alemão Gerhard Schröder, o 
que foi descartado por Kiev 
porque o político tem laços 
históricos com Putin.

Nesta segunda, o por-
ta-voz do Kremlin, Dmitri 
Peskov, disse que acreditava 
na possibilidade de conver-
sas, rebatendo o pessimis-
mo expresso na véspera por 
Trump, que criticara o me-
ga-ataque russo à Ucrânia.

Igor Gielow/Folhapress
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ECONOMIA

A equipe econô-
mica estima que 
arrecadação 

federal deve crescer subs-
tancialmente em 2026 com 
o aumento do barril de 
petróleo.

As estimativas iniciais 
da Secretaria de Política 
Econômica indicam que, 
combinando o crescimento 
esperado no pagamento de 
royalties, dividendos, IRPJ e 
CSLL somados ao imposto 
de exportação, pode-se 
esperar um aumento da 
arrecadação da ordem de 
R$ 8,5 bilhões ao mês.

O montante extra supera 
o custo fiscal das medidas 
anunciadas pelo governo 
para mitigar os efeitos da 
guerra no Oriente Médio nos 
preços finais da gasolina, 

diesel e QAV. A estimativa 
agregada das medidas com 
impacto primário totaliza 
R$ 6,2 bilhões mensais ao 
governo central.

O maior custo está no 
diesel. Veja:

Subvenção ao diesel 
(produção nacional): R$ 3 
bilhões por mês;

Subvenção ao diesel 
importado (cooperação fe-
deral): R$ 1 bilhão por mês;

Subvenção ao GLP im-
portado: R$ 165 milhões 
por mês;

Alíquota zero de PIS/
Cofins sobre óleo diesel: R$ 
R$ 2,1 bilhões por mês;

Alíquota zero de PIS/
Cofins sobre QAv: R$ 40 
milhões por mês.

“Embora as medidas mi-
tigadoras representem um 

custo fiscal relevante, sua 
magnitude tem se mantido 
aquém do aumento espe-
rado de arrecadação asso-
ciado ao próprio choque. O 
Brasil é exportador líquido 
de petróleo, e a valorização 
do barril amplia receitas 
públicas por múltiplos ca-
nais”, diz a SPE no Boletim 
Macrofiscal divulgado nesta 
segunda-feira (18).

As estimativas divulga-
das não contemplam a sub-
venção da gasolina de até 
R$ 0,89 por litro para conter 
a alta no preço do combus-
tível nem a prorrogação 
da subvenção do diesel.

Para a projeção, a co-
tação média do petróleo 
estimada foi de US$ 91,25 
por barril, uma alta de apro-
ximadamente 25%.          CNN

	| Fazenda prevê arrecadação extra 
de R$ 8,5 bi por mês com alta do 
petróleo

Os economistas su-
biram a previsão 
para a taxa de 

juros neste ano, elevando a 
Selic de 13% para 13,25%, 
segundo o boletim Focus di-
vulgado pelo Banco Central 
nesta segunda-feira (18).

É a primeira vez que 
os analistas aumentaram 
a expectativa desde 20 de 
abril. Já as perspectivas 
para os três anos seguintes 
foram mantidas em 11,25% 
(2027) e 10% (2028 e 2029).

Os especialistas também 
subiram a previsão para 
a inflação deste ano, que 
foi de 4,91% para 4,92%. 

É a décima semana con-
secutiva que a expectativa 
cresce para o IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), que 
vem sendo elevada desde o 
início da guerra no Irã em 
28 de fevereiro.

Os dados refletem a 
perspectiva de aumento de 
preços em todo o mundo. 
EUA e União Europeia apre-
sentaram aceleração na 
inflação devido ao conflito 
impulsionado pelo aumento 
nos preços de combustíveis.

Porém, no Brasil, o IPCA 
desacelerou a 0,67% em 
abril, após marcar 0,88% 

em março, informou o IBGE 
(Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística) nesta 
terça-feira (12).

Apesar da redução fren-
te ao mês anterior, a taxa 
de 0,67% foi a maior para 
abril em quatro anos, ou 
seja, desde 2022 (1,06%). 
O grupo alimentação e bebi-
das seguiu pressionando o 
IPCA em abril, assim como 
a gasolina.

O Focus ainda indicou 
que os economistas manti-
veram as previsões de 2026 
para o PIB (Produto Interno 
Bruto) em 1,85% e para o 
dólar em R$ 5,20.         Folhapress

	| Economistas aumentam previsão da taxa de juros e da  
inflação neste ano

	| Correios e Serasa 
fecham parceria para 
ampliar renegociação 
de dívidas do Desenrola

As mais de 10 mil 
agências dos Cor-
reios no país farão 

atendimento de renegocia-
ção de dívidas pelo Novo 
Desenrola Brasil. A parce-
ria, fechada com a estatal e 
a Serasa e anunciada nesta 
segunda-feira (18), busca 
atender consumidores que 
enfrentam dificuldades nos 
canais digitais ou preferem 
atendimento físico.

Mais de 7,7 milhões de 
dívidas já estão disponíveis 
para negociação dentro do 
programa, com descontos 
que podem chegar a 90%. 
As condições oferecidas 
presencialmente serão as 
mesmas disponíveis no site 
e aplicativo da empresa. 
Para utilizar o serviço, o 
consumidor deverá com-
parecer a uma agência dos 
Correios com documento 
oficial com foto.

O Novo Desenrola Brasil 
2.0 permite renegociar dí-
vidas contratadas até 31 de 
janeiro de 2026 e atrasadas 

entre 90 dias e dois anos, 
com juros limitados a 1,99% 
ao mês e parcelamento em 
até 48 vezes.

Para aproveitar as ofer-
tas, consumidores podem 
consultar os canais oficiais 
da Serasa e negociar com 
descontos de forma online, 
no site, aplicativo oficial 
erasa no Google Play e App 
Store ou pelo WhatsApp 
(11) 99575-2096. Nas 
agências dos Correios, o 
titular deve apresentar um 
documento oficial com foto. 
As ofertas e condições dis-
poníveis nas agências são 
as mesmas que constam no 
site e aplicativo da Serasa.

Dados da Serasa mos-
tram que o Brasil chegou a 
83,3 milhões de consumido-
res negativados em abril, o 
equivalente a mais da meta-
de da população adulta. Ao 
todo, os brasileiros acumu-
lam 342 milhões de dívidas 
negativadas e o valor médio 
devido por pessoa chegou a 
R$ 6.814,39.                  Folhapress
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POLÍTICA

Uma norma editada 
pelo Senado em 
2010, durante a 

presidência de José Sarney 
na Casa, impede uma nova 
indicação de Jorge Messias 
ao STF (Supremo Tribunal 
Federal) neste ano. Como 
mostrou a Folha de S.Paulo, 
o presidente Lula (PT) afir-
mou a aliados que insistirá 
no nome do advogado-geral 
da União para a corte.

Aliados de Lula ainda 
analisam o cenário. Parte 
avalia que o petista deve 
anunciar publicamente 
sua insistência no nome de 
Messias, mas só enviar a 
nova mensagem em 2027, 
caso seja reeleito. Outros 
apontam que o governo 
pode questionar o ato judi-
cialmente partindo da tese 
de que a prerrogativa de 
indicação está amparada na 
Constituição e não poderia 

ser restringida por um ato 
do Senado, que é infracons-
titucional.

O ato da Mesa nº 1 de 
2010 diz: "É vedada a apre-
ciação, na mesma sessão 
legislativa, de indicação de 
autoridade rejeitada pelo 
Senado Federal". Sessão 
legislativa é o período de 
funcionamento do Congres-
so a cada ano. Na prática, 
isso significa que o nome 
de Messias só poderia ser 
apreciado novamente pelos 
senadores em 2027.

Dessa forma, se Lula 
indicar formalmente o 
advogado-geral da União 
ao STF, o presidente do 
Senado, Davi Alcolumbre 
(União Brasil-AP), poderá 
arquivá-lo de ofício, sem 
necessidade de apreciação 
pelos pares.

Segundo interlocutores, 
Alcolumbre disse que não 

pretende pautar outra in-
dicação ao STF neste ano e 
que a vaga em questão será 
preenchida por um nome 
definido pelo próximo pre-
sidente da República.

De acordo com pessoas 
próximas, Lula quer refor-
çar que a escolha é uma 
prerrogativa do presidente 
da República. O nome de 
Messias foi rejeitado numa 
votação histórica, a partir 
de uma articulação da 
direita com o centrão. Alco-
lumbre tentou pressionar o 
governo a indicar o senador 
Rodrigo Pacheco (PSB-MG), 
mas foi contrariado.

Sem um gesto favorável 
por parte de Alcolumbre, o 
indicado de Lula não alcan-
çou o mínimo necessário, 
mesmo tendo pedido apoio 
e se apresentado a 78 dos 
81 senadores.

Folhapress

	| Norma do Senado barra reenvio de 
Messias por Lula neste ano, mas 
Planalto estuda como contornar

Deputados estadu-
ais de São Paulo 
destinaram emen-

das que somam R$ 700 mil 
a empresas e entidades 
ligadas à produtora do filme 
"Dark Horse" (azarão, em 
inglês) entre 2023 e 2026, 
segundo levantamento da 
reportagem no portal de 
transparência do estado.

O site Intercept Brasil 
revelou que o senador 
Flávio Bolsonaro (RJ), pré-
-candidato à Presidência da 
República pelo PL, manteve 
contato com o então dono 
do Banco Master, Daniel 
Vorcaro, para quem pediu 
dinheiro para bancar a reali-
zação do filme. Um dia antes 
da prisão do ex-banqueiro, 
em novembro de 2025, 
Flávio enviou mensagens a 
Vorcaro cobrando parcelas 
da verba.

A Go Up, produtora do 
filme em homenagem ao ex-
-presidente Jair Bolsonaro 
(PL), tem como sócia-ad-
ministradora Karina Gama, 
que controla outras empre-
sas ou entidades do ramo 
cultural beneficiadas por 
verbas públicas. Ela afirma 
que o filme sobre Bolsonaro 
não recebeu dinheiro de 
Vorcaro, do Master ou de 
investidores brasileiros.

A Polícia Federal inves-
tiga se a verba enviada por 
Vorcaro para a realização 
do filme foi repassada por 
meio de um fundo consti-
tuído nos EUA, chamado 
Havengate. A investigação 
também tenta saber se o 
repasse do ex-banqueiro foi 
usado para bancar despesas 
de Eduardo no país, onde 
vive desde março do ano 
passado. Ele nega.

O Instituto Conhecer 
Brasil, presidido por Karina, 
aparece como beneficiário 
de três emendas impositivas 
(de execução obrigatória) 
de deputados estaduais. Em 
2023, a deputada estadual 
Valéria Bolsonaro, ex-secre-
tária da Mulher da gestão 
Tarcísio de Freitas, destinou 
R$ 100 mil para aquisição 
de equipamentos pela en-
tidade. O valor foi pago em 
dezembro daquele ano.

O deputado estadual 
Lucas Bove (PL), que, assim 
como Valéria, integra a 
bancada bolsonarista da 
Assembleia Legislativa de 
São Paulo, tentou enviar R$ 
213 mil ao Instituto Conhe-
cer Brasil para realização de 
projeto esportivo em 2025, 
mas a emenda não foi paga 
devido a impedimento de 
ordem técnica.           Folhapress

	| Deputados estaduais 
de SP indicaram  
R$ 700 mil a empresa 
e entidades ligadas 
a produtora de 'Dark 
Horse'

	| STF marca 40% de reprovação 
e se mantém no pior patamar 
da série histórica, aponta 
Datafolha

Em meio a um 
racha interno e às 
revelações do caso 

Master, o STF (Supremo 
Tribunal Federal) se man-
tém em seu pior patamar de 
avaliação, mostra pesquisa 
Datafolha. A marca, similar 
à de março, só é equivalente 
à de dezembro de 2019, 
início da série histórica, e à 
de dezembro de 2023.

No total, 40% dos entre-
vistados avaliam o trabalho 
dos ministros da corte como 
ruim ou péssimo. Outros 
34% o classificam como re-
gular, e 22%, como ruim ou 
péssimo. Os índices se man-
tiveram estáveis em relação 
a março, considerando-se 
a margem de erro de dois 
pontos. Eram de 39%, 34% 
e 23%, respectivamente.

O Datafolha entrevistou 
2.004 pessoas, com 16 
anos ou mais, pelo método 
de abordagem pessoal em 
pontos de fluxo, nos dias 12 
e 13 de maio. A margem de 
erro máxima para o total da 
amostra é de dois pontos 
percentuais dentro do nível 
de confiança de 95%. A 
pesquisa está registrada na 
Justiça Eleitoral sob o códi-
go BR-00290/2026.

A avaliação dos inte-

grantes do Supremo se dá 
em meio ao envolvimento 
do nome de ministros no 
escândalo do Banco Master, 
a críticas sobre pendurica-
lhos salariais no Judiciário e 
ao debate em torno de uma 
reforma do Poder.

O caso Master atingiu 
diretamente os ministros 
Dias Toffoli e Alexandre de 
Moraes. O primeiro deixou 
a relatoria do inquérito 
sobre o tema após a Polícia 
Federal identificar que 
fundos ligados ao banco 
compraram participação de 
uma empresa de sua família 
em um resort de luxo. Já 
Moraes sofreu desgaste 
após serem divulgadas 
mensagens que ele trocou 
com Vorcaro às vésperas 
da prisão do ex-banqueiro, 
além do contrato milionário 
do escritório de sua esposa 
com o banco. Em 2019, o 
tribunal também tinha alta 
reprovação (39%), na es-
teira de decisões contrárias 
à operação Lava Jato e de 
outras que geraram contro-
vérsia, como a que livrou o 
senador Flávio Bolsonaro 
(PL-RJ) da investigação 
sobre as rachadinhas e a 
que criminalizou a homofo-
bia e transfobia.            Folhapress
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Carlo Ancelotti, trei-
nador da Seleção 
Brasileira, divulgou 

nesta segunda-feira (18) 
a convocação dos 26 joga-
dores que vão defender o 
Brasil na Copa do Mundo 
2026. O evento grandioso 
foi realizado no Museu do 
Amanhã, com a presença 
de cerca de 700 jornalista e 
outros convidados.

Antes da estreia na 
Copa, o Brasil fará dois 
amistosos preparatórios. 
A Seleção enfrenta o Pana-
má no dia 31 de maio, no 
Maracanã, e depois encara 
o Egito em 6 de junho, 
já nos Estados Unidos.

O grupo mescla a experi-
ência de quem já esteve em 
outras Copas com o frescor 
de novos nomes. Confira.

Alisson (Liverpool) 
Ederson (Fenerbahçe)
Weverton (Grêmio) 

Alex Sandro (Flamengo)
Bremer (Juventus) 
Danilo (Flamengo)
Douglas Santos (Zenit) 
Gabriel Magalhães (Ar-

senal)
Ibañez (Al-Ahli)
Léo Pereira (Flamengo) 
Marquinhos (Paris Saint-

-Germain)
Wesley (Roma)
Bruno Guimarães (New-

castle) 
Casemiro (Manchester 

United)
Danilo (Flamengo) 
Fabinho (Al-Ittihad)
Lucas Paquetá (Flamen-

go) 
Endrick (Real Madrid)
Gabriel Martineli (Arse-

nal)
Igor Thiago (Brentford)
Luiz Henrique (Zenit) 
Matheus Cunha (Man-

chester United)
Neymar (Santos)

Raphinha (Barcelona)
Rayan (Bournemouth)
Vinícius Júnior (Real 

Madrid)
O próximo compromisso 

da Seleção Brasileira será 
no dia 31 de maio. O Brasil 
se despede do torcedor em 
amistoso contra o Panamá, 
às 18h30 (de Brasília) no 
Maracanã.

Depois, a delegação viaja 
para os Estados Unidos 
no dia 1º de junho para 
se preparar visando mais 
amistoso antes do pontapé 
inicial no Mundial.

No Mundial, o Brasil 
está no Grupo C, ao lado de 
Marrocos, Haiti e Escócia. A 
estreia será em 13 de junho, 
contra os marroquinos, no 
MetLife Stadium, em Nova 
Iorque/Nova Jersey. Depois, 
a equipe enfrenta Haiti e 
Escócia na sequência da 
fase de grupos.                         CNN

	| Maior artilheiro da Seleção, Neymar é 
convocado e vai para a quarta Copa

	| Ancelotti surpreende 
ao indicar posição de 
Neymar na Copa do 
Mundo de 2026

Grande notícia da 
convocação da 
Seleção Brasileira 

para a Copa do Mundo, 
Neymar vai disputar seu 
quarto Mundial em uma 
nova posição, de acordo 
com o que o treinador Carlo 
Ancelotti adiantou.

Na coletiva de imprensa 
após o anúncio da lista, o 
técnico italiano foi pergun-
tado sobre como pretendia 
utilizar o camisa 10 do San-
tos na Copa. E respondeu: 
"como um atacante mais 
centralizado".

Vale lembrar que Ance-
lotti não tinha convocado 
Neymar desde que assumiu 
o cargo de treinador da 
Seleção Brasileira, sempre 
justificando a ausência por 
motivos físicos.

No Peixe, o capitão vem 
jogando de forma diferente, 
mais como um camisa 10 
clássico, buscando a bola no 

meio de campo e ditando o 
ritmo do ataque. Já Ance-
lotti o vê, a princípio, como 
uma espécie de falso 9.

Em outra pergunta da 
coletiva, o treinador italiano 
não deixou claro se pensa 
em formar o time ao redor 
de Neymar, como titular, ou 
utilizando o maior artilhei-
ro da história da Seleção 
Brasileira como uma opção 
no banco de reservas.

"Escolhemos (Neymar) 
porque pensamos em suas 
qualidades. Que jogue um 
minuto, cinco minutos, 90 
ou pênaltis. Escolhemos 
esses jogadores que estão 
certo que vão trazer algo 
para a equipe. Por quanto 
tempo? Não sei", ponderou 
Ancelotti.

"Temos que focar na 
qualidade dos minutos. A 
equipe vai atuar de maneira 
coletiva no campo", con-
cluiu.                                         CNN

	| Conheça os 26 
convocados da Seleção 
Brasileira

Maior artilheiro da 
história da Se-
leção Brasileira 

em jogos reconhecidos pela 
Fifa, com 79 gols, Neymar 
está convocado para dis-
putar a Copa do Mundo de 
2026. O atacante do Santos 
volta ao grupo após dois 
anos afastado por lesão e 
tentará liderar o Brasil em 
sua quarta participação em 
Mundiais.

Fora da Seleção desde 
2023, quando sofreu rup-
tura do ligamento cruzado 
anterior do joelho esquerdo 
em jogo contra o Uru-
guai pelas Eliminatórias, 
Neymar passou por longo 
período de recuperação 
e retornou recentemente 
ao futebol brasileiro, acu-
mulando 45 jogos, 18 gols 
e nove assistências nesta 
nova passagem pelo Santos.

Mesmo em fase de re-
construção física, o camisa 

10 segue como uma das 
principais referências técni-
cas da equipe de Carlo An-
celotti e chega ao Mundial 
com o peso de ser o jogador 
mais decisivo da Seleção no 
século.

Desde a estreia em 2010, 
Neymar soma 128 partidas 
e 79 gols pela Seleção Bra-
sileira, além de 13 jogos em 
Copas do Mundo, com oito 
gols e quatro assistências.

Em Mundiais, viveu 
diferentes capítulos: foi 
protagonista na Copa de 
2014, no Brasil, até a lesão 
nas quartas de final; caiu 
nas quartas em 2018, na 
Rússia, e repetiu o desfecho 
em 2022, no Catar, quando 
voltou a ser peça central do 
time de Tite.

O atacante também 
acumulou momentos mar-
cantes em grandes competi-
ções, como o título da Copa 
das Confederações de 2013 

e a liderança técnica na con-
quista da Copa América de 
2019. Revelado pelo Santos, 
Neymar se destacou ainda 
jovem no futebol brasileiro 
antes de ser convocado 
pela primeira vez em 2010. 
Em poucos anos, assumiu o 
protagonismo da Seleção e 
se consolidou como princi-
pal nome da geração.

No futebol europeu, 
passou por Barcelona e 
Paris Saint-Germain, onde 
conquistou títulos da 
Champions League, além 
de troféus nacionais e pro-
tagonismo em campanhas 
históricas.

De volta ao Santos, reen-
controu o futebol brasileiro 
enquanto buscava ritmo 
e sequência após a grave 
lesão sofrida em 2023, que 
o afastou dos gramados 
por longo período e inter-
rompeu sua participação 
nas Eliminatórias.     CNN
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Allied Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 20.247.322/0037-58 - NIRE 35.300.465.369 - Companhia Aberta - Código CVM n°. 02533-0

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada em 09 de junho de 2026

Allied Tecnologia S.A. (“Allied” ou “Companhia”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 
15/12/1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
n° 81, de 29/03/2022, conforme alterada e em vigor (“Resolução CVM 81”), convocar Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia (“Assembleia” ou “AGE”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 09 de junho de 2026, às 
14h30, de forma exclusivamente presencial, na sede da Companhia, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, à 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 22º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-911, para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) alteração do caput do artigo 5° do Estatuto Social para atualizar o capital 
social da Companhia, em razão do aumento de capital social aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia 
dentro do limite do capital autorizado, com a consequente consolidação do Estatuto Social; (ii) criação de um Plano 
de Opção de Compra de Ações da Companhia; e (iii) autorização para os administradores praticarem todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações acima, caso aprovadas. Informações Gerais: Documentos à disposição 
dos acionistas: A Proposta da Administração contemplando toda a documentação relativa às matérias constantes 
da Ordem do Dia da AGE com a justificativa para a sua realização no formato presencial, o Boletim de Voto a Distância 
(“Boletim”) e outras informações relevantes para o exercício do direito de voto, conforme previsto na Resolução 
CVM 81, foram disponibilizados nesta data e encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem 
como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia (http://ri.alliedbrasil.com.
br), em conformidade com as disposições da Lei das S.A. Participação dos acionistas na AGE: Poderão participar da 
Assembleia os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, desde que referidas ações estejam escrituradas 
em seu nome junto à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia ou 
em custódia fungível, conforme dispõe o artigo 126 da Lei das S.A.: (i) pessoalmente; (ii) por seus representantes 
legais ou procuradores devidamente constituídos; ou (iii) via Boletim, sendo que as orientações detalhadas acerca 
da documentação exigida para o exercício do voto a distância constam do modelo de Boletim e do item 1.2 do Manual 
de Participação em Assembleia Geral Extraordinária da Allied Tecnologia S.A e do modelo de Boletim, os quais podem 
ser acessados nos websites da Companhia (https://ri.alliedbrasil.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.
b3.com.br). Documentos necessários: Os acionistas que desejem participar da AGE, que será presencial, deverão 
enviar para o e-mail ri@alliedbrasil.com.br, com solicitação de confirmação de recebimento, preferencialmente 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o 
dia 07 de junho de 2026, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: documento de identidade com foto 
do acionista ou, quando representado por procurador, documento de identidade de seu representante legal e cópia 
do documento que comprove os poderes do signatário; (ii) quando pessoa jurídica: cópia autenticada do último 
estatuto ou contrato social, ata de eleição de Conselho de Administração (se houver) e ata de eleição de Diretoria que 
comprovem a eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) à Assembleia e/ou procuração, bem como documento 
de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e (iii) quando fundo de investimento: cópia autenticada 
do último regulamento consolidado do fundo e estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 
procuração), bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). A Companhia esclarece 
que, excepcionalmente, dispensará o reconhecimento de firma do outorgante na procuração para representação do 
acionista, a notarização, a consularização ou apostilamento, conforme o caso, e a tradução juramentada de todos os 
documentos de representação do acionista, que tenham sido originalmente lavrados em língua inglesa ou espanhola, 
bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais documentos para o e-mail da Companhia indicado acima. 
Os Boletins de voto à distância poderão ser enviados pelos acionistas por meio de seus respectivos agentes de custódia, 
do escriturador das ações da Companhia, do depositário central ou diretamente à Companhia, conforme disposto no 
item 1.2.3 do Manual de Participação em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia e no modelo de Boletim, até 
05 de junho de 2026 (inclusive). Eventuais Boletins recebidos após essa data serão desconsiderados. As informações 
detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação na AGE, bem como a justificativa para a sua realização 
no formato presencial, constam do Manual de Participação em Assembleia Geral Extraordinária, que pode ser acessado 
nos websites da Companhia (http://ri.alliedbrasil.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). São 
Paulo/SP, 19 de maio de 2026. Marcelo Radomysler, Presidente do Conselho de Administração.  (19, 20 e 21/05/2026)

Azul S.A. 
CNPJ/MF nº 09.305.994/0001-29 – NIRE 35.300.361.130 – CVM 24112 Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2026
Data, Hora e Local: Aos 30/04/2026, às 16h00, de forma exclusivamente digital, considerada realizada na 
sede social da Azul S.A. (“Companhia”). Publicações e Convocação: Edital de convocação: (i) publicado no 
jornal “Folha de São Paulo”, na versão impressa, nos dias 31/03, 1/04 e 02/04/2026, nas páginas 10, A25 e 
A18, respectivamente, e na versão digital, nos dias 31/03, 1/04 e 02/04/2026; (ii) publicado no jornal “Data 
Mercantil”, na versão impressa, nos dias 31/03, 1/04 e 02/04/2026, nas páginas 6, 11 e 10, respectivamente, 
e na versão digital, nos dias 31/03, 1/04 e 02/04/2026, nas páginas 35, 16 e 10, respectivamente; e (iii) 
disponibilizado nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
e de Relações com Investidores da Companhia. Presença: Presentes acionistas representando 39,44% das 
ações ordinárias de emissão da Companhia. Mesa: Abhi Manoj Shah, Presidente; e Edson Massuda Sugimoto, 
Secretário. Ordem do Dia: (1) tomar as contas dos administradores, assim como examinar, discutir e votar 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31/12/2025, 
acompanhadas do parecer emitido pelos auditores independentes, do relatório do Comitê de Auditoria e 
do parecer do Conselho Fiscal; (2) deliberar sobre a destinação dos resultados relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2025; e (3) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para 
o exercício social de 2026. Deliberações: Os acionistas deliberaram: (1) Aprovar, por maioria dos votos dos 
acionistas presentes, tendo sido computados 143.314.447 votos a favor, 20 votos contrários e 1.068.129 
abstenções, as contas dos administradores da Companhia e as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31/12/2025, acompanhadas do parecer emitido pelos auditores independentes da 
Companhia, Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., do relatório do Comitê de Auditoria e do parecer 
do Conselho Fiscal. (2) Aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, tendo sido computados 
144.382.548 votos a favor, 37 votos contrários e 11 abstenções, proposta de destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31/12/2025, nos termos da Proposta da Administração. Considerando que, 
durante o referido exercício, a Companhia apurou lucro líquido no valor de R$124.857.418,70, nos termos 
da legislação aplicável, tal lucro será absorvido por prejuízos acumulados nos exercícios sociais anteriores, 
cujo montante ultrapassa o referido lucro. (3) Aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, tendo 
sido computados 133.481.912 votos a favor, 10.900.575 votos contrários e 109 abstenções, a fixação da 
remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, do Comitê Estratégico e da Diretoria 
Estatutária da Companhia para o exercício social de 2026, no montante de R$39.050.526,39, acrescida do 
montante relativo às outorgas realizadas ou a serem realizadas durante o exercício de 2026 com base no 
Plano de Outorga de Ações Restritas da Companhia aprovado pelos acionistas em 12/02/2026, conforme 
proposta apresentada pela administração da Companhia. (4) Registrou-se que foi apresentada solicitação 
de instalação do Conselho Fiscal por acionistas titulares de ações ordinárias em percentual superior a 2% 
do total de ações ordinárias de emissão da Companhia, conforme previsto na Resolução da CVM nº 77, de 
29/03/2022, e conforme regulado no Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia. Contudo, tendo em vista 
que não foram apresentadas pelos acionistas chapas de membros titulares e suplentes para o Conselho Fiscal, 
a instalação do Conselho Fiscal restou prejudicada, nos termos do artigo 36, parágrafo segundo, da Resolução 
da CVM nº 81, de 29/03/2022. Encerramento: Nada mais a ser tratado, suspendeu-se os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata. Barueri/SP, 30/04/2026. Mesa: Abhi Manoj Shah Presidente; 
Edson Massuda Sugimoto Secretário. • Acionistas presentes na Assembleia por meio da Plataforma Digital: 
Representados por BRUNA DE JESUS DIAS e KENNY CORDEIRO DAMAZIO: CITIBANK N.A. Representados por 
IGOR JORIS BALDISSERA: CALFINCO CAYMANS LTD. Representados por LUIZ FERNANDO CORREIA DE ARAUJO 
FILHO: ARRECIFES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, FINACAP ICATU PREVIDENCIÁRIO FIFE FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, FINACAP MAURITSSTAD FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO – 
CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – RESPONSABILIDADE LIMITADA. • Participantes que votaram por 
meio de voto à distância: SERGIO FEIJÃO FILHO, ROBERTO ALONSO ESTEVEZ, CLAUDIONOR ALCIDES LIMA 
PIROLA, ALEXANDRE JOSE FAVA DE SOUZA JUNIOR, ANDERSON CHESINI FERREIRA, ANTONIO INACIO DA 
ROCHA, CELSO POZATTO, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, ERNESTO MATARAN NETO, GUILHERME CEZAR 
FELICIANO VIANA, GUSTAVO SANTOS COSENZA, HENRIQUE BOUDUARD MENDES DROVAND, MICHAEL HADLEI 
DOS REIS DE CARVALHO, RAUL AGUIAR DUARTE, SEBASTIAO EUDES ALVES, SILVIO JOSE JERONIMO DE 
OLIVEIRA, UBIRAJARA DANTAS GOMES, VITOR HUGO KAMPHORST. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 212.882/26-0 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Elux S.S. Expresso Luxo São Paulo Santos Ltda. | CNPJ/MF nº 61.586.160/0001-59
Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Valores Expressos em Reais) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Nota 2025 2024
Receita operacional líquida 15 29.711.476,51 26.547.818,41
Custos operacionais 16 (12.490.460,09) (15.387.973,93)
Lucro bruto 17.221.016,42 11.159.844,48
Receitas (despesas) operacionais
Desp. gerais e administrat. 17 (10.400.099,23) (9.562.978,94)
Outras receitas operacionais 295.935,84 563.405,71

(10.104.163,39) (8.999.573,23)
Despesas financeiras (2.243.476,95) (294.490,24)
Receitas financeiras 1.539.443,86 939.972,20
Resultado financeiro (704.033,09) 645.481,96
Resultado antes das 
provisões tributárias 6.412.819,94 2.805.753,21

IRPJ e CSLL corrente e 
diferidos 13 1.376.372,21 (709.896,61)

Lucro líquido do exercício 7.789.192,15 2.095.856,60
Nº cotas 11.000.000 11.000.000
Lucro por cotas – R$ 0,71 0,19

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
2025 2024

Resultado líquido do exercício 7.789.192,15 2.095.856,60
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente 
do exercício 7.789.192,15 2.095.856,60

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social Res. de capital Lucros (prejuízos) acumulados Result. do exercício Total

Saldos em 31/12/2023 11.000.000,00 181.806,57 1.279.566,88 – 12.461.373,45
Lucro do do exercício – – – 2.095.856,60 2.095.856,60
Destinação do lucro do exercício – – 2.095.856,60 (2.095.856,60) –
Distribuição de lucros – – (156.000,00) – (156.000,00)
Saldos em 31/12/2024 11.000.000,00 181.806,57 3.219.423,48 – 14.401.230,05
Lucro do do exercício – – – 7.789.192,15 7.789.192,15
Destinação do lucro do exercício – – 7.789.192,15 (7.789.192,15) –
Distribuição de lucros – – (600.000,00) – (600.000,00)
Saldos em 31/12/2025 11.000.000,00 181.806,57 10.408.615,63 – 21.590.422,20

11.000.000,00 181.806,57 10.408.615,63 – 21.590.422,20

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Fluxo de caixa das atividades 
operacionais 2025 2024

Lucro líquido do exercício antes 
do IRPJ e da CSLL 6.412.819,94 2.805.753,21

Itens que não afetam o fluxo de caixa 2.688.122,14 1.569.153,00
Depreciação e amortização 2.959.471,08 1.711.193,86
Result. de equivalência patrimonial (271.348,94) (77.416,64)
Provisões para contingências fiscais – (64.624,22)
Acréscimo em ativos (534.650,29) 88,18
Contas a receber (248.276,55) (29.499,18)
Estoques (72.067,84) 30.394,11
Depositos judiciais (28.334,86) 31.272,25
Outros créditos (185.971,04) (32.079,00)
(Decréscimo) acréscimo em passivos (180.072,80) (962.473,45)
Fornecedores (53.972,87) (592.782,02)
Obrigações trabalhistas e tributárias (34.969,48) 183.603,34
Adiantamento de clientes (19.775,26) 15.487,49
Outros passivos 110.405,29 (14.555,22)
IRPJ e CSLL pagos (181.760,48) (554.227,04)
Disponibilidades líquidas aplicados 
 nas atividades operacionais 8.386.218,99 3.412.520,94

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento de imobilizado (15.435.685,46) (287.124,68)
Caixa líquido aplicados nas 
atividades de investimento (15.435.685,46) (287.124,68)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação/(amortização), líquidas 10.162.434,65 (795.244,43)
Distribuição de lucros (600.000,00) (156.000,00)
Partes relacionadas (441.826,23) 121.264,24
Caixa líquido aplicados nas ati-
vidades de financiamento 9.120.608,42 (829.980,19)

Acréscimo líquido de caixa e 
equivalente de caixa 2.071.141,95 2.295.416,07

Variação de caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalente de caixa no 
início do exercício 11.069.923,78 8.774.507,71

Caixa e equivalente de caixa no 
fim do exercício 13.141.065,73 11.069.923,78

Acréscimo líquido de caixa e 
equivalente de caixa 2.071.141,95 2.295.416,07

BALANÇOS PATRIMONIAIS
ATIVO Nota 2025 2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 13.141.065,73 11.069.923,78
Contas a receber 1.839.484,14 1.591.207,59
Estoques 6 561.456,72 489.388,88
Outros créditos 5 296.798,62 111.827,58
Total do ativo circulante 15.838.805,21 13.262.347,83
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo
Partes relacionadas 7 1.713.400,00 1.713.400,00
Depósitos judiciais 889.311,98 860.977,12
Impostos diferidos 1.558.132,69 –
Outros créditos 3.000,00 2.000,00

4.163.844,67 2.576.377,12
Investimentos 8 1.120.870,86 849.521,92
Imobilizado 9 18.734.313,16 6.258.098,78

19.855.184,02 7.107.620,70
Total do ativo não circulante 24.019.028,69 9.683.997,82

Total do ativo 39.857.833,90 22.946.345,65

PASSIVO Nota 2025 2024
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos 10 3.704.124,58 1.210.488,88
Fornecedores 541.003,72 594.976,59
Obrigações trabalhistas e 
tributárias 11 1.422.176,90 1.457.146,38

Adiantamento de clientes 11.226,19 31.001,45
Contas a pagar 220.452,20 110.046,91
Total do passivo circulante 5.898.983,59 3.403.660,21
Passivo não circulante
Exigível a longo prazo
Empréstimos e financiamentos 10 11.110.265,64 3.441.466,69
Partes relacionadas 7 446.811,50 888.637,73
Provisões para contingências 12 811.350,97 811.350,97
Total do passivo não circulante 12.368.428,11 5.141.455,39
Patrimônio líquido
Capital social 14 11.000.000,00 11.000.000,00
Reserva de capital 181.806,57 181.806,57
Lucros acumulados 10.408.615,63 3.219.423,48

21.590.422,20 14.401.230,05
Total do passivo e PL 39.857.833,90 22.946.345,65

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis

noventa e dois reais e quinze centavos), igualmente destinado à conta 
de lucros acumulados, que passou a apresentar o saldo total de R$ 
10.408.615,63 (dez milhões, quatrocentos e oito mil, seiscentos e 
quinze reais e sessenta e três centavos). 
15. Receita Operacional Liquida: 2025 2024
Receita bruta de transporte de 
passageiros 39.946.384,34 35.267.060,46

Devoluções de passagens 
rodoviárias (3.002.085,11) (2.478.581,92)

PIS, COFINS, ICMS, CPRB e 
ISSQN (4.611.953,23) (3.835.027,11)

Taxas sobres serviços prestados (2.620.869,49) (2.405.633,02)
29.711.476,51 26.547.818,41

16. Custo Operacional: A variação dos custos operacionais no 
exercício está relacionada, principalmente, à revisão das estimativas 
contábeis aplicáveis ao ativo imobilizado, especialmente no que se 
refere à vida útil econômica e ao valor residual da frota de veículos. 
Como resultado dessa revisão, houve um estorno das despesas de 
depreciação reconhecidas no período, refletindo de forma mais ade-
quada o padrão de consumo dos benefícios econômicos futuros desses 
ativos, conforme previsto nas normas contábeis aplicáveis. Tal revisão 
impactou positivamente o resultado do exercício, não representando, 
contudo, alteração na geração operacional de caixa da Companhia. 

2025 2024
Remunerações e encargos 4.855.940,44 4.221.736,73
Combustíveis e lubrificantes 4.736.640,29 4.537.368,71
Manutenção de veículos 1.567.573,88 1.584.329,70
Locação de bens imóveis 1.828.619,25 1.765.126,52
Depreciação e amortização (2.828.787,14) 1.548.974,22
Serviços contratados 162.970,94 87.394,84
Pedágio 1.192.922,57 1.103.699,00
Outros 974.579,86 539.344,21
Total 12.490.460,09 15.387.973,93
17. Despesas Gerais e Administrativas: 

2025 2024
Remunerações e encargos 3.706.729,32 3.019.174,18
Despesas com vendas de 
passagens e agências 1.163.951,42 973.747,63

Serviços terceiros 4.804.204,65 4.470.715,30
Locação de bens 135.379,35 268.271,31
Depreciação e amortização 166.366,06 162.219,64
Utilidades e serviços públicos 10.698,61 7.709,90
Outros 412.769,82 661.140,98
Total 10.400.099,23 9.562.978,94

Paulo Sergio Bongiovanni - Administrador
Debora Malta de Araújo – Contadora - CRC 1SP 247844/O-4

1. Contexto Operacional: A empresa Elux S.S. Expresso Luxo São Paulo 
Santos Ltda. tem por objetivo principal o transporte intermunicipal de 
passageiros. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, introduzidas pela Lei nº 
11.638/07 e Medida Provisória nº 449/08 que se converteu na Lei nº 
11.941/09 e pela edição de novas normas contábeis por parte do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis – CPC. 3. Principais Práticas Contábeis 
Adotadas: As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia na 
elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: a) Apura-
ção do resultado: Foi utilizado o regime de competência de exercícios 
para apropriação de receitas, custos e despesas. b) Ativo circulante 
e não circulante: São apresentados valores de custo e ou realização, 
incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos. c) Investimento 
em controlada: O investimento em controlada é avaliado pelo método 
da equivalência patrimonial. d) Imobilizado: Está demonstrado ao custo 
de aquisição, ajustado por depreciações acumuladas calculadas pelo 
método linear. e) Passivo circulante e não-circulante: São demons-
trados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos incorridos. f) Estoques: Todos 
os itens em estoque estão avaliados pelo custo médio de aquisição, 
que não superam os valores de mercado, conforme demonstrado na 
nota explicativa nº 6. 4. Caixa e Equivalentes de Caixa: O aumento do 
saldo de caixa observado no período está diretamente relacionado ao 
crescimento do volume de passageiros e ao reajuste tarifário aplicado 
ao longo do exercício. Em 2025, foi registrado um incremento de 6,45% 
no número de passageiros transportados, contribuindo para a elevação 
da receita operacional. Adicionalmente, foi aplicado reajuste médio de 
5,3% nas tarifas, a partir de 1º de julho de 2025, conforme autorização 
da ARTESP. O saldo adicional de caixa gerado no período foi direcionado 
para aplicações financeiras, com o objetivo de otimizar a gestão de 
liquidez e maximizar a rentabilidade dos recursos disponíveis. Esses 
fatores combinados impactaram positivamente a posição financeira 
da Companhia ao final do período. 

2025 2024
Caixa 125,57 1.084,44
Bancos conta movimento 876.756,11 1.866.147,09

% depreciação 
(taxa anual)

2025 2024
Custo de aquisição Depreciação acumulada Imobilizado líquido Imobilizado líquido

Instalações 331.602,29 (144.383,92) 187.218,37 209.107,47
Veículos 25% 28.737.466,09 (10.940.288,97) 17.797.177,12 5.299.265,45
Máquinas e equipamentos 10% 170.016,53 (53.682,53) 116.334,00 112.980,94
Equipamentos de informática 20% 417.246,39 (340.235,58) 77.010,81 85.471,04
Móveis e utensílios 10% 1.460.701,52 (913.481,03) 547.220,49 539.252,35
Ferramentas 10% 104.159,08 (99.151,90) 5.007,18 6.372,78
Benf. Imóveis Terceiros 89.437,50 (85.092,31) 4.345,19 5.648,75
Total 31.310.629,40 (12.576.316,24) 18.734.313,16 6.258.098,78

10. Empréstimos e Financiamentos: Os empréstimos referem-se 
a contratos de financiamentos de chassi e carroceria para ônibus 
rodoviários, contraídos junto ao Banco Mercedes Benz. Os valores são 
financiados em moeda corrente na modalidade FINAME com parcelas 
mensais, cujos vencimento seguem abaixo. 
Anos R$
2026 3.704.124,59
2027 3.901.445,79
2028 3.652.868,04
2029 2.337.133,35
2030 1.218.818,45
Total 14.814.390,22
11. Obrig. Trabalhistas e Tributarias: 2025 2024
Tributos federais 221.474,83 288.334,55
Tributos estaduais 353.952,81 344.769,19
Salários 214.266,76 217.287,38
INSS a recolher 159.287,42 137.680,22
FGTS a recolher 33.140,86 38.275,31
Provisões de férias e 13º salário 403.217,13 366.518,63
Outras 36.837,09 64.281,10
Total 1.422.176,90 1.457.146,38
12. Provisão para Contingências Fiscais: 2025 2024
Contingencia – PIS 143.601,12 143.601,12
Contingencia – COFINS 667.749,85 667.749,85
Contingencia – CPRB – –
Total 811.350,97 811.350,97
13. Provisão para IRPJ e CSLL: A Empresa é tributada pelo lucro 
real e os tributos foram calculados com a aplicação das alíquotas 
previstas na legislação fiscal (15% mais 10% de adicional para o IRPJ 

e 9% para a CSLL) sobre o lucro real apurado no exercício, passíveis 
de revisões pelas autoridades fiscais, dentro do prazo decadencial. 
O saldo de impostos diferidos apresentado nas demonstrações 
financeiras decorre, substancialmente, de diferenças temporárias 
entre as bases contábil e fiscal dos ativos e passivos, destacando-se 
aquelas relacionadas ao ativo imobilizado. A Companhia adota, para 
fins societários, critérios de depreciação que refletem a melhor 
estimativa da vida útil econômica dos bens, enquanto, para fins 
fiscais, observa as taxas e parâmetros definidos pela legislação 
tributária. Essa divergência gera diferenças temporárias entre o valor 
contábil e a base fiscal dos ativos, resultando no reconhecimento de 
tributos diferidos. No exercício de 2025, a variação dessas diferenças 
temporárias — especialmente em função da revisão das estimativas 
de depreciação da frota — contribuiu para o aumento do saldo de 
impostos diferidos, refletindo os efeitos acumulados das diferenças 
entre os encargos de depreciação reconhecidos nas esferas contábil 
e fiscal. O reconhecimento desses valores está fundamentado na 
expectativa de realização futura, em conformidade com a legislação 
vigente e as práticas contábeis aplicáveis. 

2025 2024
IRPJ e CSLL correntes 181.760,48 554.227,04
IRPJ e CSLL diferidos (1.558.132,69) 155.669,57
Total (1.376.372,21) 709.896,61
14. Patrimônio Líquido: a) Capital social: Em 31/12/2025 o 
capital social da empresa é de R$ 11.000.000,00 (onze milhões 
de reais), divido em 11.000.000 (onze milhões) de quotas, de valor 
unitário nominal de R$ 1,00 (um real). b) Destinação do resultado: 
No exercício de 2025, a Companhia apurou lucro líquido de R$ 
7.789.192,15 (sete milhões, setecentos e oitenta e nove mil, cento e 

2025 2024
Aplicações financ. de liq. imediata 12.264.184,05 9.202.692,25
Total 13.141.065,73 11.069.923,78
5. Outros Créditos: 2025 2024
Adiantamento a terceiros 120.702,86 65.065,44
Adiantamento a funcionários 52.279,54 40.275,53
Impostos a recuperar 123.816,22 6.486,61
Total 296.798,62 111.827,58
6. Estoques: 2025 2024
Peças e acessórios 383.351,47 326.968,58
Combustíveis 44.225,71 57.417,59
Lubrificantes 27.032,30 14.109,15
Pneus e câmaras 61.342,41 24.011,26
Uniformes e EPI 20.162,37 29.773,62
Material de expediente e informática 10.619,72 25.244,00
Outros materiais de almoxarifado 14.722,74 11.864,68
Total 561.456,72 489.388,88
7. Transações com partes Relacionadas: 
a) Ativo: 2025 2024
Don Administração e Particip. Ltda. 1.713.400,00 1.713.400,00

1.713.400,00 1.713.400,00
b) Passivo: 2025 2024
Bona Empreendimentos Imobiliarios Ltda 151.671,81 594.921,81
Empresa de Onibus Passaro Marron Ltda. 242.711,67 245.979,59
Outros 52.428,02 47.736,33

446.811,50 888.637,73
8. Investimentos: 2025 2024
Renovabus Comercio de Veículos Ltda. 1.120.870,86 849.521,92
9. Imobilizado: O aumento do saldo do ativo imobilizado no período 
está relacionado, principalmente, à aquisição de novos ônibus desti-
nados à renovação e ampliação da frota operacional da Companhia. 
Tais aquisições foram realizadas por meio de operações de financia-
mento na modalidade FINAME, o que resultou, simultaneamente, no 
incremento do ativo imobilizado e no reconhecimento das respectivas 
obrigações financeiras no passivo. Esses investimentos estão 
alinhados à estratégia da Companhia de melhoria da qualidade dos 
serviços prestados, aumento da eficiência operacional e manutenção 
dos padrões exigidos pelo órgão regulador. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da realizada em 13/05/2026
I. Data, Horário e Local:13/05/2026, às 11:00 horas, no endereço da sede social da EPR Engenharia S.O. S.A. (“Compa-
nhia”), localizada Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4°, da Lei 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, 
em razão da presença dos acionistas titulares de 100% das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas 
abaixo. III. Composição da Mesa:Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga e Secretário: Sr. Enio Stein Júnior. IV. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da sede social da Companhia e a consequente alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo I a esta ata. V. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, o único acionista deliberou 
por: (i) Alterar o endereço da sede social da Companhia, o qual passa de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.188, conjuntos 
23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Avenida Marcos Penteado de 
Ulhôa Rodrigues, nº 939, Edifício Jacarandá, 12º andar, Conjunto B, Tamboré, Barueri, SP, CEP 06460-040, de modo que o 
artigo 2° do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede sacia/ na Cidade 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Marcas Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, Edifício Jacarandá, 72° andar, 
Conjunto 8, Tamboré, CEP 06460-040, podendo instalar, estabelecer, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, por deliberação da Diretoria.” (ii) De forma a refletir a 
deliberação acima, consolidar o estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I a 
esta ata. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual 
lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação 
da presente ata com a omissão da assinatura do acionista, nos termos do artigo 130, §2°, da Lei das S.A. A presente ata 
foi lavrada em 1 via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias enviadas ao registro de comércio. São Paulo, 
13/05/2026. JUCESP nº 200.360/26-7 em 18/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO. Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração. Artigo 1° - A EPR 
Engenharia S.O. S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente estatuto social 
(“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), pelo acordo de acionistas arquivado na sede 
social (“Acordo de Acionistas”) e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem sua sede social 
na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, Edifício Jacarandá, 
12º andar, Conjunto B, Tamboré, CEP 06460-040, podendo instalar, estabelecer, transferir e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, por deliberação da Diretoria. Artigo 3° - A 
Companhia tem por objeto social a prestação dos serviços de engenharia, gerenciamento fiscalização, supervisão e 
administração de obras no geral. Artigo 4° - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II. Capital 
Social. Artigo 5° - O capital social da Companhia é de R$ 100,00, totalmente subscrito e integralizado, representado por 
100 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1° - Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 voto nas 
assembleias gerais de acionistas (“Assembleia Geral”). §2º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia, que não 
reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. §3° - Todas as ações de emissão da 
Companhia serão escrituradas nos livros próprios da Companhia em nome de seus titulares. §4º - Observado o disposto 
no Acordo de Acionistas e na Lei das S.A., mediante aprovação da Assembleia Geral, a Companhia, poderá adquirir suas 
próprias ações, devendo as ações adquiridas ser mantidas em tesouraria e posteriormente alienadas ou canceladas. §5º 
- A alienação e a operação de ações de emissão da Companhia somente poderão ser realizadas de acordo com o previsto 
no Acordo de Acionistas, sendo nula qualquer alienação ou oneração efetuada em desacordo com as disposições de tal 
Acordo de Acionistas. §6° - A Companhia poderá outorgar opções de compra de ações nos termos de planos de outorga 
de opção de compra de ações, aprovados pela Assembleia Geral, a favor de administradores e empregados. §7° - É vedada 
a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 6° - Observado o disposto neste Estatuto Social e 
na Lei das S.A., bem como o disposto no Acordo de Acionistas, os acionistas (diretos e/ou indiretos) terão direito de 
preferência para subscrever novas ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela 
Companhia. Artigo 7° - Anão integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no boletim de 
subscrição, constituirá de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo com a Lei das S.A., sujeitando o subscritor 
ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA, além de juros moratórios de 1% ao mês, pro 
rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não compensatória igual a 10% do valor devido. Capítulo III. 
Assembleias Gerais. Artigo 8° - Os acionistas reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da Companhia, a 
ser realizada nos 4 primeiros meses contados do encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias 
dispostas no artigo 132 da Lei das S.A., e, extraordinariamente, sempre que necessário. Artigo 9° - As Assembleias Gerais 
poderão ser convocadas, a qualquer momento, na forma prevista na Lei das S.A. Será considerada regularmente instalada 
qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. §1° - Além de presencialmente, a Assembleia 
Geral poderá, ainda, ser realizada (i) semipresencialmente - quando os acionistas puderem participar e votar 
presencialmente, no local físico da realização do conclave, mas também à distância; ou (ii) digitalmente - quando os 
acionistas só puderem participar e votar à distância. Quando semipresencial ou digital, a participação e a votação à 
distância dos acionistas podem ocorrer mediante o envio de boletim de voto à distância (inclusive por e-mail) e/ou 
mediante atuação remota, via sistema eletrônico. O instrumento de convocação deverá informar, em destaque, se a 
Assembleia Geral será presencial, semipresencial ou digital, conforme o caso, detalhando como os acionistas poderão 
participar e votar. Para todos os fins legais, as Assembleias Gerais realizadas digitalmente serão consideradas como 
realizadas na sede da Companhia aplicável. §2° - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria que não 
tenha sido expressamente incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas estiverem 
presentes e expressamente concordarem em deliberar a matéria. §3° - Os acionistas poderão ser representados nas 
Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126, §1º da Lei das S.A. §4° - Não poderá votar na 
Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das S.A. e do 
Acordo de Acionistas. §5° - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com 
que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem tampouco em quaisquer outras 
em que tiver interesse conflitante com o da Companhia. §6° - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será 
lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões 
ou cópias autênticas para os fins legais. Artigo 10 - Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias 
indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. e sobre as matérias abaixo elencadas: (i) alteração do estatuto social 
para (a) realizar aumentos de capital, exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas; (b) alterar a composição, 
competência e funcionamento da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, se criado, observado o disposto no 
Acordo de Acionistas; (c) alterar a apuração ou destinação de resultados, incluindo criação, capitalização e extinção de 
reservas; ou (d) implementar alteração que implique na supressão do quórum qualificado de aprovação em relação às 
Matérias Qualificadas; (ii) aprovação de planos de outorga de opções de compra de ações a executivos e colaboradores da 
Companhia; (iii) deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos em desacordo 
com a política de dividendos; (iv) transformação do tipo societário; (v) fusão, incorporação ou cisão envolvendo a 
Companhia, exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas; (vi) registro de companhia aberta na Categoria A (ou 
categoria que a substitua) ou oferta pública de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; (vii) dissolução e liquidação da Companhia; (viii) nomeação e destituição de liquidante da Companhia; (ix) 
apresentação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou falência, pela Companhia; (x) participação em grupo 
de sociedades, pela Companhia, nos termos do artigo 265 da Lei das S.A; (xi) aprovação de investimento em novos 
empreendimentos no setor de concessão de rodovias federais e estaduais para operação e manutenção no Brasil e do 
respectivo plano de negócios; (xii) fixação da remuneração individual (fixa e variável) de membro da administração que 
seja uma parte relacionada de qualquer dos acionistas; (xiii) aprovar planos de remuneração referenciados em ações; (xiv) 
outorga de opções de compra de ações no âmbito de planos de outorga de opção de compra de ações; (xv) deliberar sobre 
a emissão de bônus de subscrição, debêntures conversíveis em ações ou aumentos de capital dentro do limite do capital 
autorizado, independentemente de reforma estatutária, exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas; (xvi) 
contratação de endividamento em valor que eleve a razão Dívida Líquida/EBITDA a valor superior ao previsto no plano de 
negócios aplicável, admitida uma variação de 10%, salvo se o endividamento for comprovadamente indispensável para o 
cumprimento das obrigações da Companhia sob contrato de concessão por ela celebrado ou perante autoridade 
governamental, desde que contratado em condições de mercado, observado o disposto no Acordo de Acionistas; (xvii) 
outorga, pela Companhia, de garantia, real ou fidejussória, salvo no âmbito de financiamento ou operação contratada em 
benefício da Companhia, observados os termos do plano de negócios aprovado; (xviii) aquisição, subscrição ou alienação, 
pela Companhia, de quotas, ações ou participações em outra sociedade {personificada ou não), ou em fundos de 
investimento (exceto fundos mútuos ou exclusivos destinados à aplicação do caixa), salvo (a) a subscrição de capital em 
subsidiária em atendimento de capitalização prevista no plano de negócios aprovado ou (b) conforme o item (xxiv) abaixo; 
(xix) criação (i.e., constituição), pela Companhia, de nova subsidiária, exceto se necessário para fins regulatórios ou para 
a captação de financiamento para a Companhia; (xx) celebrar, alterar ou resilir quaisquer acordos de sócios, acionistas 
ou cotistas; (xxi) participação, da Companhia, em associações, fundações, empresas individuais de responsabilidade 
limitada ou consórcios; (xxii) alienação ou oneração de bens do ativo não circulante não prevista no plano de negócios 
ou no orçamento anual aprovado e que envolvam valores iguais ou superiores a 10% do total do ativo não circulante da 
Companhia (no caso de alienação de ativos pela Companhia); (xxiii) celebrar, alterar ou rescindir contratos celebrados 
entre, de um lado, a Companhia e, de outro, uma parte relacionada, exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas; 
(xxiv) abandonar ou rescindir contratos de concessão; (xxv) outorgar empréstimos ou abrir linhas de crédito, exceto 
conforme previsto no Acordo de Acionistas; e (xxvi) propor, celebrar acordo ou liquidar processos administrativos,judiciais 
ou arbitrais que envolvam práticas de corrupção ou crimes ambientais. Artigo 11 - Observado o disposto no Acordo de 
Acionistas, as deliberações das Assembleias Gerais serão aprovadas pela maioria do capital social votante na Assembleia 
Geral. Artigo 12 - O presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições do Acordo de Acionistas, 
não devendo computar quaisquer votos que venham a ser proferidos em desacordo com as disposições de tais acordos de 
acionistas. Artigo 13 - A Companhia será administrada por uma Diretoria. Capítulo IV. Da Administração. §1° - Os 
membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos nos 30 dias subsequentes à sua eleição, mediante 
assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse fim. §2° - Os membros da Diretoria 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. §3º - Todos os Diretores deverão atender aos requisitos de 

elegibilidade previstos na legislação aplicável, notadamente a Lei das S.A, e ser pessoas com reputação ilibada, ter 
comprovada experiência em sua área de atuação e declarar ausência de conflito de interesse. §4° - A Assembleia Geral 
fixará a remuneração dos administradores, conforme aplicável. §5° - Os administradores ficam dispensados de prestar 
caução. Artigo 14 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 Diretores, todos sem designação 
específica, exceto se diversamente deliberado pela Assembleia Geral na sua eleição. §1° - Os Diretores terão mandato de 
até 3 anos, sendo permitida a reeleição. §2° - Observado o disposto no Acordo de Acionistas, a Assembleia Geral poderá 
a qualquer tempo substituir os Diretores. §3° - Em caso de vacância dos cargos de Diretor, será convocada uma Assembleia 
Geral para eleição do respectivo substituto. Artigo 15 - A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer 
um dos Diretores. §1° - As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência mínima de 3 dias, devendo constar 
a data, horário, local e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será 
dispensada quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. §2° - Além de presencialmente, as reuniões da 
Diretoria poderão, ainda, ser realizadas semipresencialmente ou digitalmente, nos termos da regulamentação aplicável. 
§3° - As resoluções da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva reunião. §4° - Não 
será aprovada nenhuma deliberação sobre quaisquer assuntos que não estejam expressamente incluídos na ordem do dia 
da reunião, conforme declarado na convocação, sob pena de ser considerada nula, excetuadas as matérias que forem 
acrescentadas à ordem do dia com a aprovação de todos os diretores. §5° - As atas das reuniões da Diretoria deverão ser 
lavradas em livro próprio. Artigo 16 - A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto 
social, observado o disposto neste Estatuto Social, o Acordo de Acionistas, as deliberações da Assembleia Geral e as 
deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria da controladora da Companhia, competindo-lhe especialmente: 
(i) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social; (ii) administrar e gerir os assuntos de rotina perante os 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (iii) administrar e gerir a 
cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; (iv) administrar e gerir a assinatura de correspondências de 
assuntos rotineiros; (v) implementar e explorar o objeto social da Companhia de acordo com o plano de negócios aprovado 
pelo Conselho de Administração da controladora da Companhia; (vi) observar o orçamento anual aprovado; (vii) deliberar 
sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no país; (viii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; (ix) 
apresentar, anualmente, nos 3 meses seguintes ao encerramento do exercício social, à apreciação dos acionistas, o seu 
relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta para destinação do lucro 
líquido e distribuição de dividendos, observadas as imposições legais e o que dispõe este Estatuto Social; e (x) cumprir 
as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da Companhia ou pelo Conselho de Administração ou 
Diretoria da controladora da Companhia. Artigo 17 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e municipais e quaisquer terceiros, bem como 
a assinatura de escrituras, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou a prática 
de quaisquer atos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou exonerem terceiros de obrigação 
para com a Companhia; incumbirão, serão obrigatoriamente realizados: (i) por 2 Diretores, agindo sempre em conjunto; 
(ii) por qualquer Diretor, agindo em conjunto com 1 procurador com poderes específicos, constituído conforme previsto 
no §Único desta Cláusula; (iii) por 2 procuradores com poderes específicos, agindo sempre em conjunto; ou (iv) por 1 
Diretor ou 1 procurador com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da Companhia em juízo e/
ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, conforme especificado nos instrumentos de mandato, 
vedada a outorga de substabelecimento sem reservas. §Único - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão 
firmadas por 2 Diretores e deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 ano, exceto 
as procurações cuja finalidade seja a representação em processos judiciais ou administrativos, que poderão ser por prazo 
indeterminado. Capítulo V. Conselho Fiscal. Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo, 
3 membros e, no máximo, 5 membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas da Companhia ou não, o qual não 
funcionará em caráter permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos 
acionistas, nas hipóteses previstas em lei. §1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, 
legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão seu mandato 
até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. §2° - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à 
remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral, se aplicável. §3° - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do 
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 19 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as 
atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal 
deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo 
VI. Exercício Social e Demonstrações Financeiras. Artigo 20 - O exercício social tem início em 1° de janeiro e término 
em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão 
ser preparadas de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. Artigo 21 - Do resultado do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto 
de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte 
forma: (i) 5% serão destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% do capital social; e (ii) 25%, 
no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais 
disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável. §Único - A Companhia poderá deixar de constituir a reserva 
legal no exercício social em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder 30% do 
capital social. Artigo 22 - A Companhia poderá: (i) levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos 
intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; (ii) levantar balanços relativos 
a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada 
semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, §1º, da Lei das S.A.; 
e (iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII. Liquidação. 
Artigo 23 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, 
determinar o modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, 
fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII. Acordo de Acionistas. Artigo 24 - A Companhia observará fielmente o Acordo 
de Acionistas. §1° - O presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração ao Acordo de 
Acionistas. §2° - A Companhia não registrará em seus livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos 
acionistas e a terceiros, a alienação ou oneração de ações em violação às disposições do Acordo de Acionistas Capítulo 
IX. Arbitragem. Artigo 25 - Quaisquer disputas, controvérsias, litígios, conflitos ou discrepâncias entre as Partes de 
qualquer natureza que surgirem em decorrência deste Estatuto (“Conflito”) serão resolvidos definitivamente por 
arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo 
com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”), e com o regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do 
pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”), com exceção das alterações aqui previstas. A lei aplicável à 
arbitragem será a lei brasileira e será vedado o julgamento por equidade. (i) A arbitragem será conduzida na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral (conforme abaixo definido), motivadamente, designar a 
realização de atos específicos em outras localidades. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. 
(ii) A arbitragem será conduzida por 3 árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). A parte 
reclamante indicará um árbitro e a parte reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos pela CCBC. O terceiro 
árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, bem como os árbitros não indicados pelas partes da arbitragem 
no prazo estabelecido, deverão ser indicados de acordo com o Regulamento. Quaisquer omissões, recusas, impedimentos, 
suspeições, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da arbitragem ou à escolha 
do terceiro árbitro serão dirimidos pela CCBC. Caso qualquer dos 3 árbitros não seja nomeado no prazo previsto no 
Regulamento, caberá à CCBC nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento, ficando afastado o dispositivo do 
Regulamento que limite a escolha de coárbitro ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da CCBC. Os 
procedimentos previstos neste item também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. (iii) Na hipótese de 
arbitragem envolvendo 3 ou mais partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou 
requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas não cheguem a um consenso 
sobre a indicação do respectivo coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela CCBC, nos termos do Regulamento, salvo 
acordo de todas as partes da arbitragem em sentido diverso. (iv) Qualquer das partes da arbitragem poderá requerer 
medida liminar ou cautelar ao Poder Judiciário, em caso de urgência e antes da constituição do Tribunal Arbitral, não 
podendo esta disposição ser considerada inconsistente com ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste 
Estatuto. Para tal finalidade, fica eleita a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja. (v) A sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, 
e será final, vinculante e exequível contra as partes da arbitragem de acordo com seus termos, não se exigindo 
homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra ela, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao 
Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de 
Arbitragem. A sentença arbitral será tida pelas partes da arbitragem como solução do Conflito, as quais deverão aceitar 
tal sentença arbitral como a verdadeira expressão de sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá 
conceder qualquer medida disponível e apropriada conforme a lei brasileira. O Tribunal Arbitral alocará entre as partes 
da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) 
das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à CCBC, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos 
ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, 
tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos 
honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, 
assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares, e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O 
Tribunal Arbitral não condenará qualquer das partes da arbitragem a pagar ou reembolsar (i) honorários advocatícios de 
sucumbência e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a 
exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consularizações e despesas de viagens. A execução da sentença 
arbitral será feita na comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Capítulo X. Disposições Gerais. Artigo 26 - Os 
casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a 
Lei das S.A., observado o disposto no Acordo de Acionistas.

	| Montadora 
chinesa 
Xpeng 
inicia 
produção 
em massa 
de táxis-
robôs

A fabricante 
chinesa de 
veículos elétri-

cos Xpeng anunciou nesta 
segunda-feira (18) que 
iniciou produção em massa 
do primeiro robotáxi, 
com o objetivo de realizar 
operações de transporte e 
passageiros totalmente sem 
motorista até o início de 
2027.

A rival da Tesla está 
acelerando planos para veí-
culos autônomos e robótica 
humanoide à medida que a 
concorrência se intensifica 
no maior mercado automo-
tivo do mundo.

O táxi-robô, construído 
com base na plataforma GX 
da Xpeng, é o primeiro mo-
delo do tipo pré-montado 
e pronto para produção da 
China, desenvolvido inteira-
mente com tecnologias pró-
prias, informou a empresa.

A Xpeng planeja iniciar 
operações piloto de um 
serviço de robotáxis no 
segundo semestre do ano.

A empresa deve produ-
zir de centenas a milhares 
de robotáxis nos próximos 
12 a 18 meses, de acordo 
com o presidente Brian Gu à 
Reuters no mês passado. CNN
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TS Itu Hotel Empreendimento Imobiliário S.A.
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Estok Comércio e Representações S.A. 
CNPJ/MF nº 49.732.175/0001-82 – NIRE 35.300.446.666

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 

Garantia Adicional Fidejussória, em Série única, para Distribuição Pública, sob Rito 
de Registro Automático de Distribuição, da Estok Comércio e Representações S.A. 

Nos termos do artigo 71 e parágrafos seguintes e do artigo 124, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Resolução CVM nº 
81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), ficam os titulares das debêntures 
em circulação (“Debenturistas”) objeto da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição 
pública, sob rito de registro automático de distribuição, da Estok Comércio e Representações S.A. 
(“Debêntures”, “Emissão” e “Companhia”, respectivamente), nos termos das cláusulas 13.2.1 e 13.2.2 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição 
Pública, sob rito de Registro Automático, da Estok Comércio e Representações S.A.”, celebrado em 13 de 
dezembro de 2024, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição 
financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 
bairro Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, representando a comunhão 
dos interesses dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), tendo o Grupo Toky S.A. (anteriormente denominada 
Mobly S.A.), a Mobly Serviços de Intermediação Ltda. (anteriormente denominada Mobly Tech Ltda.), a Mobly 
Comércio Varejista Ltda. e a Mobly Hub Transportadora Ltda., fiadoras (“Fiadoras” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente), convocados para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada 
exclusivamente de forma digital e remota, em primeira convocação, no dia 26 de maio de 2026, às 
14:00 horas, por meio da plataforma Microsoft Teams (“AGD” e “Plataforma”, respectivamente), que será 
considerada como realizada na sede da Companhia, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (“Edital”): 
(i) A sustação dos efeitos do vencimento antecipado automático das Debêntures, instaurados em decorrência 
do ajuizamento, em 12 de maio de 2026, de pedido de recuperação judicial da Emissora e das Fiadoras, nos 
termos da Lei nº 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada, autuado sob o nº 4080549-
12.2026.8.26.0100, perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo (“Recuperação Judicial”), nos termos da Cláusula 10.1.1, item (i), da 
Escritura de Emissão; (ii) A contratação de escritório de advocacia para a representação do Agente Fiduciário, 
em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas, podendo atuar no âmbito judicial e/ou extrajudicial, 
inclusive na Recuperação Judicial, para negociação, defesa, proteção dos direitos e interesses dos Debentu-
ristas, e, em especial, para recuperação do crédito, nos termos da(s) proposta(s) de honorários a ser(em) 
apresentada(s) no momento da realização da Assembleia e/ou aos Debenturistas; (iii) A eventual adesão do 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas da Emissão, aos termos 
do Plano de Recuperação Judicial, para homologação, e seus posteriores e eventuais aditamentos, para 
recebimento do crédito decorrente da Escritura de Emissão na forma ali prevista, e, consequentemente, a 
autorização para que o Agente Fiduciário e o Assessor Legal, pratiquem todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à implementação das deliberações referentes ao Plano de Recuperação Judicial, observa-
das as suas condições precedentes; (iv) Deliberar sobre a prática de atos de cunho estratégico para proteção 
dos interesses dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Recuperação Judicial ou eventual outro processo; 
(v) A criação de mecanismo de aporte para constituição de Fundo de Despesas para, caso e quando neces-
sário, fazer frente às despesas necessárias para manutenção da Emissão, incluindo, mas não se limitando, 
as despesas para custeio de eventuais medidas a serem adotadas no âmbito judicial e/ou extrajudicial por 
assessor legal contratado, a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas (“Aporte de Recursos”), 
nos termos a serem oportunamente comunicados pelo Agente Fiduciário; (vi) A celebração, pela Emissora e 
pelo Agente Fiduciário, de aditamento à Escritura de Emissão e demais Documentos da Operação, conforme 
aplicável, para refletir as deliberações da presente assembleia; e (vii) A renúncia provisória (waiver), para que 
tenha vigência enquanto a Emissora e as Fiadoras estiverem adimplentes com o plano de recuperação judicial 
a ser apresentado oportunamente nos autos da Recuperação Judicial, a quaisquer medidas de execução, 
excussão, consolidação de propriedade ou realização de garantias constituídas no âmbito da Emissão, incluindo, 
mas não se limitando, à alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 1.073, registrada perante o 
Cartório de Registro Civil e de Imóveis de Paraty, Estado do Rio de Janeiro (“Alienação Fiduciária”), bem 
como quaisquer atos preparatórios ou tendentes à implementação de tais medidas, inclusive notificações, 
intimações ou procedimentos extrajudiciais, autorizando-se, se o caso, o Agente Fiduciário a se abster da 
prática de tais atos, sem que tal abstenção configure descumprimento da Escritura de Emissão ou enseje 
qualquer responsabilidade ao Agente Fiduciário, ainda que com fundamento em eventos direta ou indiretamente 
relacionados à Recuperação Judicial, ficando, ainda, consignado que a Recuperação Judicial, no contexto das 
presentes deliberações, não será considerado inadimplemento da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Alienação Fiduciária ou quaisquer documentos da Emissão. Informações Gerais. A Assembleia será realizada 
de forma exclusivamente digital através de sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser 
disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que estiverem devidamente habilitados, mediante o 
envio prévio dos seguintes documentos para o endereço eletrônico do Agente Fiduciário “fsp@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br” e para a Companhia “ri@mobly.com.br”, com o seguinte assunto “Documentos de 
Representação – AGD DEB STOK (STOK11)” preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realiza-
ção da Assembleia, sendo admitido até o horário estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia, 
observado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) cópia digitalizada do último 
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) 
documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada do último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iv) 
quando for representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encami-
nhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais, a qual não poderá ter sido outorgada há mais de 1 (um) ano, acompanhado de documento de identidade 
válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, 
sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de Instrução de Voto, 
conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo 
com as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto 
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (v) caso 
qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, 
conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços 
acima contendo (1) a indicação do ativo; e (2) a declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a 
operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Os termos em 
letras maiúsculas que não se encontram aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são 
atribuídos na Escritura de Emissão. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para 
prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à AGD. Este Edital 
se encontra disponível nas respectivas páginas da Companhia (https://investors.grupotoky.com.br/), da CVM 
(https://www.gov.br/cvm) e da B3 (https://b3.com.br) na rede mundial de computadores. 
São Paulo, 18 de maio de 2026. Estok Comércio e Representações S.A. (16, 19 e 20/05/2026)

Carpe Holding S.A. 
CNPJ/MF nº 28.441.051/0001-78

Edital de Convocação
Ficam os senhores acionistas da Carpe Holding S.A. (“Companhia”), sociedade anônima, com sede na 
Rua Canadá, nº 271, Bairro Jardim América, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.436-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.441.051/0001-78, convocados a se reunir em Assembleia Geral 
Ordinária, na sede da Companhia, no dia 22 de maio de 2026, às 14h00, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e deliberar sobre a prestação de garantia financeira no montante total 
aproximado de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) e prestação de aval pela Companhia em operação 
a ser contratada pela Fiber Citrus Indústria e Comércio S.A., tendo como credor o Banco Rendimento S.A., 
no valor total aproximado de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais); (ii) examinar, discutir e deliberar 
sobre a prestação de aval em renegociação de dívida com a Salmeron Energia Renovável e Proteção ao 
Clima de SP Ltda., como credora, e Fiber Citrus Indústria e Comércio S.A., como devedora, no valor total 
aproximado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Os documentos relacionados à Ordem do Dia em 
Assembleia Geral Extraordinária foram encaminhados previamente aos acionistas e encontram-se à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia. Cidade de São Paulo (SP), 14 de maio de 2026. Atenciosamente, 
Sra. Dóris Carneiro – Presidente do Conselho de Administração. (15, 16 e 19/05/2026)

Carpe Holding S.A. 
CNPJ/MF nº 28.441.051/0001-78

Edital de Convocação
Ficam os senhores acionistas da Carpe Holding S.A. (“Companhia”), sociedade anônima, com sede na 
Rua Canadá, nº 271, Bairro Jardim América, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.436-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.441.051/0001-78, convocados a se reunir em Assembleia Geral Ordinária, 
na sede da Companhia, no dia 22 de maio de 2026, às 10h00, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) examinar, discutir e deliberar sobre o certificado de depósito bancário a ser emitido pela ITV 
Urbanismo Ltda. e garantido pela Companhia no valor total aproximado de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais). (ii) examinar, discutir e deliberar sobre a captação de recursos a ser realizada pela 
Companhia, tendo como agente escriturador a Planner Corretora de Valores S.A. no valor total aproximado 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Os documentos relacionados à Ordem do Dia em Assembleia 
Geral Extraordinária foram encaminhados previamente aos acionistas e encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia. Cidade de São Paulo (SP), 13 de maio de 2026. Atenciosamente, Sra. 
Dóris Carneiro – Presidente do Conselho de Administração. (15, 16 e 19/05/2026)

Bluest.One Agro Ltda. 
CNPJ/MF nº 49.877.149/0001-42 – NIRE 35.260.890.706

Instrumento Particular de Resolução de Sócia
A Bluest.One Holding S.A., única sócia da Bluest.One Agro Ltda.(“Sociedade”), resolve: (a) aprovar os termos 
e as condições do Protocolo e Justificação de Incorporação, firmado em 30.3.2026, entre as administrações da 
Sociedade e da Bluest.One Brasil Ltda., CNPJ nº 40.072.821/0001-58 e NIRE 35.232.375.151 (“Incorpora-
dora”) (“Protocolo”). A incorporação será realizada “linha a linha”, de forma que as contas do patrimônio líquido 
da Sociedade serão acrescidas e/ou reduzidas aos valores contabilizados nas mesmas contas do patrimônio 
líquido da Incorporadora; (b) ratificar a contratação da Gestão Global Serviços Contábeis Ltda., CNPJ nº 
51.569.624/0001-65 e CRC/SP sob o nº SP 2SP047600/O-0, para elaboração do laudo de avaliação (“Laudo de 
Avaliação”); (c) aprovar o Laudo de Avaliação, elaborado com base no balanço patrimonial da Sociedade levantado 
em 28.2.2026, que apresentou, na referida data, o patrimônio líquido contábil da Sociedade correspondente 
ao valor negativo de R$ 1.882.900,77, o qual será integralmente absorvido pela Incorporadora, linha a linha; e 
(d) aprovar a incorporação da Sociedade pela Incorporadora, vertendo-se todos os bens, direitos e obrigações 
da Sociedade para a Incorporadora, com a extinção, de pleno direito, da Sociedade, e o encerramento dos 
estabelecimentos onde estão localizadas (i) a sede, na Rodovia Cornélio Pires, SP 127, s/n, Km. 51, Galpão C, 
Residencial Azaléas, Saltinho-SP, CNPJ nº 49.877.149/0001-42; e (ii) a filial da Sociedade, na Rodovia Cornélio 
Pires, SP 127, s/n, Km. 56, Galpão A, Saltinho-SP, CNPJ nº 49.877.149/0002-23. Para fins de continuidade 
operacional, fica consignado que, a partir da data de efetivação da incorporação, as atividades atualmente 
desenvolvidas pela Sociedade serão mantidas e conduzidas pela Incorporadora, nos seguintes termos: (a) as 
atividades desenvolvidas no âmbito da sede da Sociedade, inscrita no CNPJ sob o nº 49.877.149/0001-42 e 
registrada na JUCESP sob NIRE 35.260.890.706, passarão a ser exercidas pela sede da Incorporadora, inscrita 
no CNPJ sob nº 40.072.821/0001-58 e registrada na JUCESP sob NIRE 35232375151; e (b) as atividades 
desenvolvidas no âmbito da filial da Sociedade, inscrita no CNPJ sob nº 49.877.149/0002-23 e registrada na 
JUCESP sob NIRE 35906748088, passarão a ser exercidas pela filial da Incorporadora, inscrita no CNPJ sob 
nº 40.072.821/0003-10 e registrada na JUCESP sob NIRE 35906795230. Os estabelecimentos da Sociedade 
serão formalmente encerrados perante os órgãos competentes. Ficam os representantes legais da Sociedade 
expressamente autorizados a praticar todos os atos que se fizerem necessários à implementação da incorporação. 
São Paulo, 30.3.2026. Bluest.One Holding S.A. p.p. Marcello Bernardo Carratú. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. Certifico o registro sob o nº 210.639/26-0 em 7.5.2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Ipê 54 Participações S.A.
CNPJ nº 40.238.089/0001-43

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 05/01/2024
Data/hora/local: 05/01/2024, às 11hs, em Guarulhos/SP. Presença: A presença de todos os acionistas,conforme se veri-
fica pelas assinaturas na lista de presença. Mesa:  Presidente, Sr. Felipe Nóbrega Zacharias; Secretário, Sr. Renato de Castro 
Zacharias. Deliberações aprovadas: a) Foram reeleitos e empossados os mesmos membros da Diretoria para o mandato 
de 3 anos contados da data desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada, conforme a seguir: 1. Diretor-
-Presidente: Renato de Castro Zacharias, brasileiro, empresário; 2. Diretor sem designação: Felipe Nóbrega Zacharias, 
brasileiro, empresário; b) Aprovada as contas e demonstrações financeiras dos exercícios de 2021 e 2022; c) O capital 
social da Companhia remanescente à integralizar no total de R$65.000,00, é integralmente realizado mediante aporte no 
valor de R$ 65.000,00 em moeda corrente pelos acionistas representantes de 100% no Capital da Companhia; d) Fica alte-
rado o endereço da sede da Companhia para Rua Doutor Ramos de Azevedo, nº 159, sala 804, bairro centro, município de 
Guarulhos/SP, CEP 07012-020; e) Demais assuntos, foi deliberado e aprovado que o registro da presente ata concomitante 
aos termos de posse dos Membros da Diretoria junto à JUCESP não representou qualquer prejuízo ao desenvolvimento da 
atividade da Companhia, pelo que ratifica-se eventuais atos praticados anteriores à presente assembléia pelos mesmos. 
Nada mais. Guarulhos/SP 05/01/2024. JUCESP nº 28.492/24-9 em 23/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Tekno S.A. - Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 33.467.572-0001-34 - NIRE 35.300.007.514

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Tekno S.A. - Indústria E Comércio (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 27 de maio de 2026, às 10:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, pela plataforma eletrônica https://teams.microsoft.com/meet/330333575130146?p=aUNYKNE4K4Csd3r
FgE, com a seguinte ordem do dia: Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre o resgate e cancelamento da totalidade das ações 
ordinárias e preferenciais remanescentes em circulação, de titularidade dos acionistas minoritários, sem alteração 
do capital social da Companhia, nos termos do artigo 4º, §5º da Lei nº 6.404/76; 2. Autorizar a administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação do resgate e cancelamento das ações, incluindo a definição 
dos termos operacionais, pagamento do valor de resgate e demais providências correlatas. Informações Gerais: 
Tendo em vista que a Assembleia Geral será realizada na modalidade exclusivamente digital, sem a possibilidade do 
comparecimento físico na sede social da Companhia, os acionistas ou seus representantes legais, conforme o caso, 
deverão solicitar seu cadastro prévio mediante envio de e-mail ao seguinte endereço ri@tekno.com.br, até 1 (uma) 
hora antes do início da AGE, com o assunto “Participação na AGE de 27 de maio de 2026”, apresentando, anexada a 
tal mensagem, a seguinte documentação que comprove sua identidade ou representação legal: • Se pessoa física: 
cópia simples do documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal , conforme o caso; 
• Se pessoa jurídica: (i) cópia simples do Contrato Social ou do Estatuto Social consolidado e atualizado; (ii) cópia 
simples da documentação societária que comprove os poderes de representação (eleição de administradores); e (iii) 
cópia simples do documento de identidade com foto de seu representante legal; • Se fundo de investimento: (i) cópia 
simples do regulamento consolidado e atualizado do fundo; (ii) cópia simples do Contrato Social ou do Estatuto Social 
consolidado e atualizado da administradora ou gestora do fundo, observada a política de exercício do direito do fundo; 
(iii) cópia simples da documentação societária que comprove os poderes de representação (eleição de administradores) 
da administradora ou gestora do fundo, conforme o caso; e (iv) cópia simples do documento de identidade com foto 
de seu representante legal; e • Cópia simples de documento hábil que comprove a outorga de poderes, inclusive de 
representação, conforme o caso. Adicionalmente, os acionistas poderão optar pela Opção de Preço 1 ou pela Opção de 
Preço 2, conforme definidos no Edital da Oferta Pública para aquisição de ações da Companhia, por meio de envio de 
e-mail para o endereço eletrônico ri@tekno.com.br até às 18h do dia 26 de maio de 2026. Caso os acionistas não se 
manifestem, será pago aos acionistas a Opção de Preço 1. Os documentos e informações relativos às matérias constantes 
da ordem do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Guaratinguetá/SP, 19 de maio de 
2026. Alexandre Khalil Hanna, Presidente do Conselho de Administração. (19, 20 e 21/05/2026)

Bluest.One Brasil Ltda. 
CNPJ/MF nº 40.072.821/0001-58 – NIRE 35.232.375.151

12ª Alteração de Contrato Social
A Bluest.One Holding S.A., única sócia da Bluest.One Brasil Ltda. (“Sociedade”), resolve: 1. (i) aprovar os termos 
e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação firmado entre a Sociedade e a Bluest.One Agro Ltda. 
(“Incorporada”), estabelecendo a incorporação da Incorporada pela Sociedade, na modalidade “linha a linha”, com 
acréscimo e/ou redução das contas do patrimônio líquido conforme contabilização correspondente; (ii) ratificar a 
contratação da Gestão Global Serviços Contábeis Ltda., CNPJ nº 51.569.624/0001-65 e CRC/SP sob o nº 
SP 2SP047600/O-0, para a elaboração do (“Laudo de avaliação”); (iii) aprovar o Laudo de Avaliação, elaborado 
com base no balanço patrimonial levantado em 28.2.2026, que apurou patrimônio líquido contábil negativo da 
Incorporada de R$ 1.882.900,77, a ser integralmente absorvido pela Sociedade; (iv) aprovar a incorporação da 
Incorporada pela Sociedade, com a transferência de todos os bens, direitos e obrigações da Incorporada, que 
será extinta em decorrência da operação (“Incorporação”). 1.1. O capital social da Sociedade é aumentado 
em R$ 500.000,00, passando de R$ 34.425.425,00 para R$ 34.925.425,00, mediante a criação de 500.000 
novas quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, integralizadas pela única sócia mediante incorporação do acervo 
líquido da Incorporada ao patrimônio da Sociedade, na modalidade linha a linha. 1.2. Ficam os representantes 
legais da Sociedade autorizados a praticar todos os atos necessários à implementação da Incorporação. 2. A 
única sócia resolve: (i) elevar a filial localizada na Rodovia Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº, KM 56,5, 
Norte, Sala 501, Indaiatuba-SP, CNPJ nº 40.072.821/0004-09, à condição de matriz da Sociedade, assumindo 
o NIRE 35232375151; (ii) rebaixar o estabelecimento localizado na Rodovia Cornélio Pires, SP127, s/n, Km. 
51, Galpão A, Residencial Azaléas, Saltinho-SP, CNPJ nº 40.072.821/0001-58, à condição de filial da Sociedade, 
assumindo o NIRE 35906800683. 2.1. A única sócia resolve: (i) identificar as atividades desempenhadas em cada 
estabelecimento da Sociedade; (ii) alterar o objeto social da matriz localizada em Indaiatuba-SP para incluir as 
atividades de prestação de serviços combinados de escritório, apoio administrativo e arquivamento de documen-
tos; (iii) alterar o objeto social da filial localizada em Saltinho-SP para incluir a atividade de organização logística 
do transporte de carga e excluir as atividades relacionadas à industrialização de metais, compostos metálicos, 
minérios, subprodutos industriais, produção de ferroligas e recuperação de materiais anteriormente previstas. 3. 
A única sócia resolve: (i) eleger o Sr. Pedro Miguel da Silva Boavida Malcata, CPF nº 235.669.038-76, ao 
cargo de Diretor Presidente; (ii) eleger o Sr. Marcelo Bernardo Carratú, CPF nº 418.856.548-98, atualmente 
Diretor Presidente, ao cargo de Diretor Comercial, ambos com mandato por prazo indeterminado. 3.1. Os Srs. 
Pedro Miguel da Silva Boavida Malcata e Marcelo Bernardo Carratú declaram, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por força de lei especial, condenação criminal 
ou qualquer penalidade que os inabilite para o exercício de cargos públicos. 3.2. A única sócia resolve alterar a 
qualificação do Diretor Operacional, Sr. Werner Spieweck, CPF nº 602.923.930-91. 4. A única sócia resolve 
consolidar o Contrato Social da Sociedade. Saltinho, 30.3.2026. Bluest.One Holding S.A. p.p. Marcello Ber-
nardo Carratú. Diretores eleitos: Pedro Miguel da Silva Boavida Malcata; Marcelo Bernardo Carratú. 
JUCESP. Certifico o registro sob o nº 210.640/26-1 em 7.5.2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Fercoi S.A.
CNPJ/MF nº 60.806.460/0001-33 - NIRE 35.300.064.097

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam os senhores acionistas da Fercoi S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Henry Ford, 1400, Bairro Mooca, 
São Paulo/SP (“Companhia”), convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social 
da Companhia, em primeira convocação, no dia 27 de maio de 2026, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), a ser 
instalada com a presença de, no mínimo, 1/4 do capital social (1/4 do total dos votos conferidos pelas ações com 
direito a votos), a fim de deliberar a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício e a eventual distribuição 
de lucros e dividendos; (iii) eleger os membros da Diretoria da Companhia; e (iv) fixar o limite da remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. São Paulo, 18 de maio de 2026. A Diretoria, 
Sandra Fernandes e Marta Fernandes Toschi. (19, 20 e 21/05/2026)
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PUBLICIDADE LEGAL

Ônix Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ n.º 31.993.808/0001-40 - NIRE n.º 35300548604

Edital de Convocação - Conselho de Administração
São convocados os senhores Conselheiros de Administração da Ônix Participações e Empreendimentos S/A a se 
reunirem, na data de 25 de Maio de 2026, às 11:00 horas, de forma presencial, na sede social da Empresa na Rua Rio 
Negro nº 503, sala 1205 Bairro Alphaville, município de Barueri, Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Destituição de Ana Gabriela Baptista do cargo de Diretora da Companhia; b) Eleição da nova 
Diretoria da Companhia. São Paulo, 15 de Maio de 2026. Marcelo Frazatto Colesi de Vasconcelos Galvão - Presidente 
do Conselho de Administração e representante legal da acionista Yasmin Internacional LTO. (16, 19 e 20/05/2026)

Ônix Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ n.º 31.993.808/0001-40 - - NIRE n.º 35300548604

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os senhores acionistas da Ônix Participações e Empreendimentos S/A a se reunirem em 
Assembleia Extraordinária, na data de 27 de Maio de 2026, às 11:00 horas, de forma presencial, na sede social 
da Empresa na Rua Rio Negro nº 503, sala 1205 Bairro Alphaville, município de Barueri, Estado de São Paulo, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Destituição dos Conselheiros da Administração Ana 
Gabriela Baptista e Anderson Rivas de Almeida. b) Eleição de novos membros para o Conselho de Administração; 
c) Levantamento e apuração dos valores atualizados de mútuo que a empresa deve aos acionistas; d) aprovação 
para elaboração de cronograma de pagamento dos valores de mútuo, pela Diretoria da Empresa; e) Destituição 
e/ou Ratificação da destituição de Ana Gabriela Baptista do cargo de Diretora da Companhia (Cl. 2.4, v do Acordo 
de Acionistas). São Paulo, 15 de Maio de 2026. Marcelo Frazatto Colesi de Vasconcelos Galvão - Presidente do 
Conselho de Administração e representante legal da acionista Yasmin Internacional LTO. (16, 19 e 20/05/2026)

JF - Administração e Participações
de Bens Imóveis Ltda.

CPNJ nº 08.159.939/0001-05 - NIRE 35.220.790.522
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da JF - Administração e Participações de Bens Imóveis Ltda., sociedade limitada, 
com sede na Avenida Henry Ford, 1400, andar 01, sala 04, Bairro Mooca, São Paulo/SP (“Sociedade”), convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Sociedade, em primeira 
convocação, no dia 27 de maio de 2026, às 11h (onze horas), a ser instalada com a presença de, no mínimo, 
3/4 do capital social (3/4 do total dos votos conferidos pelas quotas com direito a votos), a fim de deliberar a 
respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício e a eventual distribuição de lucros e 
dividendos; (iii) eleger os membros da Diretoria da Sociedade; e (iv) fixar o limite da remuneração global anual 
dos administradores da Sociedade para o exercício social de 2026. São Paulo, 18 de maio de 2026. A Diretoria, 
Eduardo Fernandes de Lima e Thais Fernandes Mesquita Toschi. (19, 20 e 21/05/2026)

Condocash Holding S.A. 
CNPJ/MF nº 45.196.819/0001-04 – NIRE 35.300.629.591

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 28/04/2026
Data, Hora e Local: 28/04/2026, às 15h00, na sede social da companhia Condocash Holding S.A.. 
Convocação: Dispensada. Presença: Presença dos acionistas detentores da totalidade das ações ordinárias 
com direito de voto. Mesa: Gabriela Pereira Romano – Presidente; Fabio Paim Ferraz Rodrigues – Secretário. 
Deliberações: Foram apresentados aos acionistas os documentos contábeis relativos ao exercício encerrado 
em 31/12/2025: • Balanço Patrimonial; • Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; • Demais rela-
tórios e registros contábeis pertinentes. Os acionistas aprovaram por unanimidade e sem ressalvas as 
contas da administração e as demonstrações contábeis relativas ao exercício encerrado em 31/12/2025. 
Os acionistas deliberam e aprovam, por unanimidade, o reconhecimento de que o resultado apurado no 
período foi de prejuízo de R$ 93.450,74. Referido prejuízo será integralmente absorvido pela conta 
de lucros/prejuízos acumulados, permanecendo registrado no patrimônio líquido da sociedade, para fins 
de compensação com resultados positivos de exercícios futuros, nos termos da legislação aplicável. Fica 
consignado que não haverá distribuição de lucros no presente exercício, em razão do resultado apurado. Os 
acionistas registram que a sociedade mantém escrituração contábil regular, realizada em conformidade 
com a legislação comercial e fiscal vigente. Os acionistas declaram que as demonstrações contábeis refletem 
adequadamente a situação patrimonial e financeira da sociedade. Encerramento: Nada mais a ser tratado. 
São Paulo, 28/04/2026. Gabriela Pereira Romano – Presidente da Mesa; Fabio Paim Ferraz Rodrigues 
– Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 1.289.649/26-1 
em 14/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Coroa (Suécia) - 0,533
Dólar (EUA) - 5,0093

Franco (Suíça) - 6,378
Iene (Japão) - 0,03154

Libra (Inglaterra) - 6,723
Peso (Argentina) - 0,003592

Peso (Chile) - 0,005558
Peso (México) - 0,2897
Peso (Uruguai) - 0,1243
Yuan (China) - 0,7367

Rublo (Rússia) - 0,06914
Euro (Unidade Monetária Europeia) - 5,8358

	| Dólar fecha abaixo dos R$ 5 com 
realização de lucros; Bolsa recua com 
negociações no Oriente Médio

O dólar fechou em 
forte queda de 
1,35%, cotado 

a R$ 4,997, nesta segunda-
-feira (18), em linha com a 
desvalorização da moeda 
no exterior e em meio à cor-
reção dos avanços recentes 
do dólar.

O pregão também foi 
marcado pelas negociações 
no Oriente Médio, que gera-
ram um clima de incerteza 
entre os investidores, mas 
sinalizaram uma possível 
distensão do conflito.

A Bolsa também regis-
trou queda de 0,17%, aos 
176.975 pontos, acompa-
nhando o desempenho de 
Wall Street.

O comportamento 
doméstico espelhou o 
internacional. O índice 
DXY, que mede o desem-
penho do dólar frente a 
uma cesta de seis divisas 

fortes, recuou 0,29%.
No mercado acionário, 

o movimento foi de aver-
são ao risco nas Bolsas 
norte-americanas, com 
o S&P 500 e a Nasdaq 
recuando 0,20% e 0,51%.

Para Marcos Praça, 
diretor de análises da Zero 
Markets Brasil, o mercado 
encerra esta segunda 
dividido entre a busca por 
alívio e a cautela com a 
guerra no Oriente Médio. 
Ele também destaca um 
processo de correção na 
moeda norte-americana, ou 
seja, investidores aprovei-
tando as altas recentes para 
vender dólares e embolsar 
ganhos. "

O dólar corrige parte 
do estresse da sexta-feira. 
O dia termina com uma 
mensagem clara: qualquer 
avanço nas negociações 
de paz pode aliviar os 

ativos de risco", diz.
Algo similar é dito por 

Bruno Shahini, especia-
lista em investimentos da 
Nomad. "O câmbio passou 
por um ajuste técnico e testa 
o patamar de R$ 5, monito-
rando o alívio temporário 
no exterior trazido pelos 
sinais de distensão entre 
EUA e Irã, que chegaram a 
arrefecer os preços das com-
modities na parte da tarde 
embora o petróleo Brent 
siga próximo dos US$ 110".

No domingo (17), o 
presidente dos EUA, Donald 
Trump, voltou a ameaçar o 
Irã caso o país não aceite a 
proposta norte-americana. 
"Para o Irã, o tempo está 
acabando, e é melhor eles 
se mexerem, rápido, ou 
não restará nada deles", 
afirmou o republicano em 
sua plataforma Truth Social.

Folhapress

Ipê 54 Participações S.A.
CNPJ nº 40.238.089/0001-43

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 05/01/2024
Data/hora/local: 05/01/2024, às 11hs, em Guarulhos/SP. Presença: A presença de todos os acionistas,conforme se veri-
fica pelas assinaturas na lista de presença. Mesa:  Presidente, Sr. Felipe Nóbrega Zacharias; Secretário, Sr. Renato de Castro 
Zacharias. Deliberações aprovadas: a) Foram reeleitos e empossados os mesmos membros da Diretoria para o mandato 
de 3 anos contados da data desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada, conforme a seguir: 1. Diretor-
-Presidente: Renato de Castro Zacharias, brasileiro, empresário; 2. Diretor sem designação: Felipe Nóbrega Zacharias, 
brasileiro, empresário; b) Aprovada as contas e demonstrações financeiras dos exercícios de 2021 e 2022; c) O capital 
social da Companhia remanescente à integralizar no total de R$65.000,00, é integralmente realizado mediante aporte no 
valor de R$ 65.000,00 em moeda corrente pelos acionistas representantes de 100% no Capital da Companhia; d) Fica alte-
rado o endereço da sede da Companhia para Rua Doutor Ramos de Azevedo, nº 159, sala 804, bairro centro, município de 
Guarulhos/SP, CEP 07012-020; e) Demais assuntos, foi deliberado e aprovado que o registro da presente ata concomitante 
aos termos de posse dos Membros da Diretoria junto à JUCESP não representou qualquer prejuízo ao desenvolvimento da 
atividade da Companhia, pelo que ratifica-se eventuais atos praticados anteriores à presente assembléia pelos mesmos. 
Nada mais. Guarulhos/SP 05/01/2024. JUCESP nº 28.492/24-9 em 23/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INVISTA REAL ESTATE LTDA. CNPJ Nº 18.356.470/0001-58 - NIRE 35.227.650.700
Ata de Reunião de Sócios realizada em 18 de maio de 2026.

Data, Hora e Local: 18/05/2026, às 11:00 horas na sede social. Convocação: Dispensada. Presen-
ça: Totalidade. Mesa: Presidente: MARCELO REZENDE RAINHO TEIXEIRA, Secretário: THIAGO 
BELLINI MOTTA LEOMIL. Ordem do dia e Deliberações: Aprovada a redução do capital social em 
R$ 5.343.891,00, passando dos atuais R$ 5.643.891,00 para R$ 300.000,00. Encerramento: A ata foi 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. Sócios Presentes: InVista Participações Ltda (MARCELO 
REZENDE RAINHO TEIXEIRA E THIAGO BELLINI MOTTA LEOMIL); e John Galt Company (MAR-
CELO REZENDE RAINHO TEIXEIRA E THIAGO BELLINI MOTTA LEOMIL).
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NEGÓCIOS

A Omnia, do Patria 
Investimentos, 
acertou com a 

geradora renovável Casa 
dos Ventos o fornecimento 
de energia elétrica para o 
data center que está cons-
truindo no Brasil para a 
chinesa ByteDance, dona do 
TikTok, em acordo avaliado 
em cerca de US$ 2 bilhões, 
informaram as empresas à 
Reuters.

Localizado no complexo 
portuário do Pecém (CE), o 
empreendimento é o maior 
data center que está em 
desenvolvimento no Brasil 
e será capaz de exportar ca-
pacidade de processamento 
de dados para o mundo 
todo, com investimentos es-
timados em R$ 200 bilhões.

A primeira fase do proje-
to assinada pela ByteDance 
terá 200 megawatts (MW) 
de capacidade de TI e um 

consumo energético de 
cerca de 300 MW.

A energia será fornecida 
a partir do complexo eólico 
Ibiapaba, com 630 MW 
no Ceará, que está sendo 
construído pela Casa dos 
Ventos, brasileira que tem 
a TotalEnergies como acio-
nista e que participou do 
desenvolvimento inicial do 
data center.

Uma parcela menor do 
consumo de energia será 
atendida pelo parque eólico 
Dom Inocêncio, no Piauí, 
também de propriedade da 
Casa dos Ventos.

A assinatura representa 
mais um passo de um pro-
jeto "ambicioso" de longo 
prazo que visa tornar o 
Porto do Pecém um campus 
global de data centers, apro-
veitando a zona de proces-
samento de exportação, de 
acordo com Rodrigo Abreu, 

CEO da Omnia, plataforma 
do Patria dedicada a data 
centers hyperscale.

O acordo, com prazo de 
20 anos e avaliado em US$ 
2 bilhões, foi estruturado 
como uma autoprodução de 
energia, modelo no qual os 
consumidores de energia 
entram como sócios nos 
parques de geração, o que 
lhes garante benefícios tari-
fários, isenção de encargos 
e custos mais competitivos 
no insumo. A Omnia não 
divulgou qual fatia terá nas 
usinas da Casa dos Ventos.

Já para a Casa dos Ventos, 
o contrato sustenta o plano 
de expansão do parque 
gerador eólico e solar, com 
acréscimo de 2,1 GW em 
capacidade e aportes de R$ 
11 bilhões. O acordo com a 
Omnia também é o maior já 
fechado pela geradora com 
um cliente.                             CNN

	| Omnia e Casa dos Ventos fecham 
acordo bilionário para data center do 
TikTok

	| Banco da Amazônia 
reduz lucro líquido para 
R$ 47,5 milhões no 1º 
tri

O Banco da Ama-
zônia teve ​lucro 
líquido de R$ 

47,5 ​milhões no primeiro 
trimestre de 2026, queda 
de 84,5% em relação ao 
mesmo período de 2025, 
conforme dados divulgados 
pela instituição na noite de 
sexta-feira (15).

A inadimplência acima ​
de 90 dias aumentou para ​
5,39% em março, de 2,92% 
um ano antes, em particular 
por causa da volatilidade 
cambial ​e ‌seus reflexos 
sobre o mercado de com-
modities, do ambiente de 
juros elevados, da elevação 
do preço do petróleo e ‌im-
pactos indiretos de ‌tensões 
geopolíticas internacionais.

"O cenário também foi in-

fluenciado pelo crescimento 
de operações em recupe-
ração judicial no segmento 
empresarial, ampliando a 
necessidade de constituição 
de ‌provisões prudenciais", 
acrescentou o banco.

No primeiro trimestre, 
as contratações de crédito 
registraram uma redução 
de 5,8%, somando R$ 4,0 
‌bilhões.

As operações do FNO 
(Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte) 
alcançaram R$ 2,6 bilhões 
nos primeiros três meses de 
2026, de R$2,8 bilhões um 
ano ​antes.

Em março de 2026, o 
ROAE (retorno sobre ​o pa-
trimônio) ficou em 12,2%, 
de 19,6% um ano antes.   CNN

A Anglo American 
informou que 
chegou a um 

acordo para vender ativos 
de carvão metalúrgico na 
Austrália para a mineradora 
Dhilmar por até US$ 3,875 
bilhões em caixa, em mais 
um passo para simplificar 
seu portfólio antes de uma 
fusão com a Teck Resources.

O negócio com a Dhilmar, 
empresa de capital fechado, 
prevê um pagamento inicial 
de US$ 2,3 bilhões e até 
US$ 1,575 bilhão adicional 
atrelado ao preço. A Anglo, 
listada em Londres, disse 
que usará os recursos para 
reduzir a dívida líquida.

Os ativos incluem ope-

rações na Austrália, entre 
elas a mina subterrânea 
Moranbah North, em Que-
ensland, que está paralisada 
desde um incêndio ocorrido 
em março do ano passado.

A venda faz parte da re-
estruturação iniciada pela 
Anglo depois de ter recha-
çado, em 2024, uma oferta 
de aquisição da rival BHP 
Group. Um acordo anterior 
com a Peabody Energy, que 
previa a venda dos mesmos 
ativos por US$ 3,78 bilhões, 
fracassou após o incêndio 
em Moranbah North.

A Anglo deu início a um 
processo de arbitragem 
contra a Peabody depois 
que a empresa desistiu do 

negócio, alegando "mu-
dança material adversa". A 
Anglo afirmou nesta segun-
da-feira que a arbitragem 
seguirá em andamento.

A transação anunciada 
nesta segunda (18)- cuja 
conclusão é esperada até o 
primeiro trimestre de 2027 - 
marcará a saída definitiva da 
Anglo do negócio de carvão 
metalúrgico. A companhia 
já havia vendido sua parti-
cipação na mina Jellinbah 
por cerca de US$ 1 bilhão.

A Anglo e a Teck Resour-
ces fecharam no ano passa-
do um acordo de fusão para 
criar uma das maiores pro-
dutoras de cobre do mundo.

CNN

	| Anglo American vende 
ativos de carvão por 
quase US$ 4 bilhões na 
Austrália


